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ESP-HOSP.EST.ESPEC.REAB.DR.FRANCISCO R.ARANTE
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Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

24/2026 90203-ESP-HOSP.EST.ESPEC.REAB.DR.FRANCISCO R.
ARANTE

DEBORA OLIVEIRA 
CHAGAS

01/06/2026 11:23 (v 
0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

024.00025655/2026-
51

PREGÃO ELETRÔNICO: 90024/2026.

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA MOTORIZADA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: CADTERC VOL. 1 - R$ 1.704.440,91 (um milhão, setecentos e quatro
mil, quatrocentos e quarenta reais e noventa e um centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 18/06/2026, às 09 h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço

MODO DE DISPUTA: Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

 

Torna-se público que o(a) UASG: 90203- Hospital Estadual Especializado em Reabilitação "Dr. Francisco
, por meio do(a) , sediado na Ribeiro Arantes” Departamento Técnico de Saúde Rod. Waldomiro Correa de

 realizará licitação, na modalidade , na forma Camargo, KM 62 s/n | CEP 13.308-905 | Itu, SP, PREGÃO
, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 deELETRÔNICA

março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos,
observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

 

1.1. DO OBJETO

UASG 90203
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O objeto da presente licitação é Prestação de Serviços de VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL E
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seusVIGILÂNCIA MOTORIZADA, 

Anexos.

 1.2.     A licitação será realizada em .único item

 

2.         DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.           A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para
registro de preços.

 

3.         DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.      Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto da
licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1.    Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º (terceiro)
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2.    O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2.           É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.3.      A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.4.       Não se aplicam nesta licitação as regras de tratamento favorecido constantes dos arts.42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, conforme definido nas subdivisões subsequentes.".

3.5.           Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:

3.5.1.       O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5.2.    Para os itens , sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido constantesa participação é ampla
dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº
14.133, de 2021.

3.5.3.    Considerando o valor estimado do item/grupo        objeto desta licitação, não se aplicam a ele as regras
de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos dos §§
1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6.      Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1.    aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);
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3.6.2.       autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º
do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.6.3.    empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º
do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.6.4.    pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.    aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6.    empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.6.7.    pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.6.8.    agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9.       aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente.

3.7.      Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7.1.    A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata a
subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

3.8.      O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9.      No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico.

3.10.    Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei
nº 14.133, de 2021, e no art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012.

 

4.         DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.      Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.
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4.2.           Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital, até a data e o horáriopercentual de desconto, 

estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3.      No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1.    está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta
apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2.      não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

4.3.3.    não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4.       cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4.      O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das
exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes.

4.4.1.    Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de
2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º
da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.

4.4.2.    Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de
2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da
Lei nº 14.133, de 2021.

4.4.3.    Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, ou de não
cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.4.4.       Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

4.4.5.       Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

4.5.      A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6.      Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da
sessão pública.

4.7.      Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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4.8.           Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9.           Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.10.    O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5.         DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.      O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1.    Valor unitário e total do item

5.1.2.    Valor mensal e total estimado do item

5.1.3.       Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui Anexo
deste Edital.

5.2.      Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3.           Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4.           Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5.      Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de
retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação
vigente.

5.6.           As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as
vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse
regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às
demais pessoas jurídicas.

5.6.1.       Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão acima
deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do
mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc.
II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu
respectivo protocolo.

5.6.2.    Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão acima, caberá
ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja
excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.7.      A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
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5.8.           O prazo de validade da proposta não será inferior a , a contar da data de sua60 (sessenta) dias
apresentação.

5.9.      Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas.

5.10.       O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6.         DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1.           A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2.      Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da
sessão pública.

6.3.      O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

6.4.           Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.      O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6.      Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas neste Edital.

6.7.           O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior, conforme o critério de
julgamento definido no início deste Edital, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8.      6.8.      O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,90% (zero
vírgula noventa por cento)

6.9.      O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10.    O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

6.11.    Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa , segundo o qual“aberto”
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1.   A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.

6.11.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de
classificação.
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6.11.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5.   Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12.    Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13.       Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.14.       Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15.       No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16.       Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17.    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18.       Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º do
art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.18.1.   Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2.  A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3.   Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima.

6.18.4.   No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.5.   Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º
e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do
item 3.5.
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6.19.    Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e no item
6.11).

6.19.1.   Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão aqueles
previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1.           disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2.                     avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento;

6.19.1.3.                     desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4.                     desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.19.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1.           empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

6.19.2.2.           empresas brasileiras;

6.19.2.3.           empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4.           empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.19.3.  Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio
de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.19.4.  Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 41 c/c o
inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso.

6.20.    Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo conforme o critério de julgamento estabelecido no início deste Edital,
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

6.20.1.   A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração.

6.20.2.   A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.20.4.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
de documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
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6.20.5.   É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado
que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.

6.21.    Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7.         DA FASE DE JULGAMENTO

 

7.1.      Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de
2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.    Sicaf;

7.1.2.    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.3.       Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.4.       Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm
/consultar_requerido.php);

7.1.5.    Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.
esancoes.sp.gov.br);

7.1.6.    Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.
tce.sp.gov.br/apenados); e

7.1.7.    Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei
nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei
Complementar nº 225, de 2026.

7.2.      Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto a
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3.          Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.1.       A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.2.       O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.3.    Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4.      Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta
classificada em primeiro lugar.



10 de 19

7.5.      Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital.

7.6.      Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos.

7.6.1.    Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6.2.       Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o
item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme
disposições do item 8.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1.    contiver vícios insanáveis;

7.7.2.    não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;

7.7.3.       apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido para a
contratação;

7.7.4.    não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5.       apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos,
desde que insanável.

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração.

7.8.1.       A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9.           Considerando que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços contínuos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, cuja produtividade é mensurável e indicada na documentação que integra
este Edital, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na
execução contratual.

7.9.1.    Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não
esteja contida na faixa referencial de produtividade, mas seja admitida pelo Edital, o licitante deverá
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

7.9.2.       Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

7.9.3.       Para efeito da subdivisão anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pelo licitante, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.
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7.10.       Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

7.11.    Considerando que o custo global estimado do objeto licitado é decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de planilha elaborada pela Administração conforme documentação anexada a este Edital, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12.       Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

7.12.1.  O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

7.12.2.   Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13.       Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

 

8.         DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1.      Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste Edital,
consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1.    A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

8.1.2.    Considerando que na presente licitação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve
atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto da licitação,
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, ou de apresentar declaração de conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação, observando-se o disposto na documentação que
integra este Edital como Anexo.

8.1.3.    Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2.      Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.3.      Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133,
de 2021.

8.4.           Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133,
de 2021).

8.5.           Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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8.6.      O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7.      A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.7.1.       Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018,
art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

8.8.       É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

8.8.1.       A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº
67.608, de 2023).

8.9.      A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1.    Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

8.10.    A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.

8.10.1.   Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este Edital
como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.11.    Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64):

8.11.1.   complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2.   atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

8.12.    Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13.    Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1.

8.14.       Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.

8.15.    A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital.
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9.         DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1.           A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para
registro de preços.

 

10.      DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1.      A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para
registro de preços.

 

11.      DOS RECURSOS

11.1.       A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.    O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3.       Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2.  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

11.3.3.   o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4.    Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5.       O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.6.    Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7.       O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8.       O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

11.9.    O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10.   Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico 
https://sei.sp.gov.br/ , solicitado via e-mail heerfra-contratos@saude.sp.gov.br .

 

 

12.      DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1.    Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com dolo ou culpa:

12.1.1.  der causa à inexecução parcial do contrato;
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12.1.2.   der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3.  der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4.   deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5.   salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta,
em especial quando:

12.1.5.1.           não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.5.2.           recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.5.3.           pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.6.   não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6.1.                     recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições
estabelecidos pela Administração;

12.1.7.   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

12.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9.  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10.            comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.10.1.         agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.10.2.         induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.11.           praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12.           praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

12.2.       Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1.  advertência;

12.2.2.  multa;

12.2.3.  impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3.    Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2.  as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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12.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4.    A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento,
e aplicada após regular processo administrativo.

12.4.1.  A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada
na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5.    As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia
e ampla defesa.

12.6.    Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7.       A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em
decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

12.8.    A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5,
12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

12.9.     A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.8,
12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações

administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o
disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.10.  A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos
pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11.   A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

12.12.  As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.13.  Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando- se o disposto no art. 166 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.14.   Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no
art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021.
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12.15.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16.   A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados à Administração Pública.

12.17.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.18.   Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei.

12.19.   A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art.
160 do referido diploma legal.

12.20.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).

 

13.      DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1.       Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o
pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2.    A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) seguinte
(s) meio(s): heerfra-contratos@saude.sp.gov.br

13.3.    As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada
nos autos do processo de licitação.

13.4.       A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio
eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.4.1.  As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos
do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no sistema
e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet www.compras.gov.br sem informar a identidade do responsável pela
impugnação ou pelo pedido de esclarecimento.

13.5.       Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

13.6.       A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste
Edital e em seus Anexos.
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13.7.       A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram
dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.

 

14.      DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.    Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.1.1.  Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

14.2.    A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2.

14.2.1.   Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá
mediante a [assinatura de Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo.

14.2.1.1.                     Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo
adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a
Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos
autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

14.2.1.2.           Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico
hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua
situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

14.2.1.3.                     Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos
termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

14.2.1.4.           Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame,
serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 7.1
deste Edital.

14.2.1.5.           Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

14.2.1.5.1.        a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário anteriormente
ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s)
que esteja(m) prevista(s) neste instrumento ou na documentação que o integra como Anexo;

14.2.1.5.2.        a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade perante o
Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10);

14.2.2.  O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

14.2.2.1.           O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável.

14.2.2.2.           O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual período,
por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.

14.2.2.3.           Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas
diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual.



18 de 19

14.2.3.  Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados
os critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3.    Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

14.5.    Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14.6.    A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.7.       As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

14.8.    Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.

14.9.       Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

14.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.11.  No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.11.1.           As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo
conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.

14.11.2.           O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público,
nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.12.   Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de
Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável.

14.13.   O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no sítio eletrônico www.compras.gov.br.

14.14.   Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

 

14.15.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CASSIANO CEZAR SAVIOLO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 11:23:03.
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Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

51/2026 90203-ESP-HOSP.EST.ESPEC.REAB.DR.FRANCISCO R.
ARANTE

IVAN APARECIDO 
PIMENTEL

22/04/2026 11:16 (v 
0.7)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

024.00025655/2026-
51

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Contratação da prestação de Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial e Vigilância
Motorizada com a finalidade de exercer preventivamente a proteção do patrimônio e das pessoas que
se encontram nos limites da localidade a ser vigiada, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, com a efetiva cobertura dos postos relacionados na Relação de Postos e
Locais que constitui Apêndice deste Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, e conforme
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na
forma de itens que compõem este instrumento.

 

Item
Siafísico

/CatSer
Descrição Qtde Período Vr. Unit. Vr. Total 

01
162477/

23647

Posto 12 horas diárias –

diurno – 2ª feira a domingo
02 457  541,26 494.711,64

02
206946
/23957

Posto 12 horas diárias –

noturno – 2ª feira a domingo
02 457  620,66 567.283,24

03
211729/
23647

Vigilância motorizada

(automóvel) 12 horas

diárias – diurno

01 457 575,66 263.076,62

UASG 90203
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04
211753
/23957

Vigilância motorizada

(automóvel) 12 horas

diárias – noturno

01 457 661,17 302.154,69

05
211826
/24996

Valor variável do automóvel 192 457 0,88 77.214,72

          TOTAL R$ 1.704.440,91

1.1.1.Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.
br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2.Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de
.11 de dezembro de 2023

1.1.3.O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no 
.Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023

1.2.Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como SERVIÇOS COMUNS, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº

.68.017, de 11 de outubro de 2023

1.3.O prazo de vigência da contratação é de 15 quinze) meses , contados da data estabelecida para
início dos serviços , prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.3.1.O serviço é enquadrado como serviço contínuo, tendo em vista o Estudo Técnico
Preliminar, com dedicação exclusiva de mão de obra e conforme definição do artigo 6º, inciso
XVI, da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4.O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5.O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO/DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1.A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo do Edital.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, anexo do Edital.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Garantia da contratação

4.1.Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.2021

4.2.No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da
contratação, o fornecedor deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades:

 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancárioI -         Caução em dinheiro:
em favor do Contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor
depositado;

 Serão admitidos apenas títulos da dívida públicaII -               Caução em títulos da dívida pública:
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério competente;

 Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúnciaIII -       Fiança bancária:
expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do . Será admitida fiança bancária emitidaCódigo Civil
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil;

 A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos osIV -       Seguro-garantia:
eventos indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a
matéria. Caso tal cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá
apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado
é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados em conformidade com a subdivisão
posterior, observada a legislação que rege a matéria;

 Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme aV -               Título de capitalização:
modalidade instrumento de garantia custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total,
emitidos com observância da legislação que rege a matéria.

4.2.1.A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às
sanções previstas nas normas pertinentes.

4.3.O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.

 

 Vistoria

4.4.A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito
de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à
sexta-feira, das 8 horas às 16 horas.

4.5.Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
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4.6.Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo
fornecedor comprovando sua habilitação para a realização da vistoria:

4.6.1.O interessado deverá percorrer integralmente o itinerário da ronda motorizada, atentando-se para
as condições de trafegabilidade, topografia e a existência de trechos em terreno acidentado, os quais
exigirão veículos com especificações técnicas e manutenção compatíveis com a severidade do
percurso;

4.6.2.O interessado deverá verificar, testar e validar a eficácia dos seus sistemas de comunicação
(rádio/celular) em toda a extensão do percurso, considerando que a topografia acidentada pode gerar
zonas de "sombra" que exijam a instalação de repetidoras ou tecnologias específicas para garantir a
comunicação ininterrupta;

4.6.3.O interessado deverá identificar obstáculos naturais, aclives acentuados e áreas de difícil
manobra que possam impactar o tempo médio de resposta em situações de emergência ou durante a
execução das rondas motorizadas;

4.6.4.O interessado deverá vistoriar o tipo de pavimento (ou a ausência dele) nos trechos da ronda,
declarando ciência de que a manutenção preventiva e corretiva dos veículos deverá ser intensificada
para suportar o desgaste excessivo decorrente das condições do solo e do relevo local;

4.6.5.O interessado deverá identificar os locais estratégicos para a fixação dos pontos de ronda,
avaliando a integridade das superfícies de instalação (muros, postes ou estruturas metálicas) e a
exposição desses itens às intempéries, garantindo que o posicionamento não sofra interferências da
vegetação ou do relevo;

4.6.6.O interessado deverá verificar se as condições geográficas e as barreiras naturais do terreno
permitem a transmissão de dados dos bastões de ronda (GPRS/Wi-Fi/Rádio) em tempo real para a
central de monitoramento, prevendo, se necessário, equipamentos com maior capacidade de
armazenamento  ou reforço de sinal;offline

4.6.7.Por fim, o interessado deverá validar se os locais definidos para a instalação das tags são
acessíveis de forma segura pelo vigilante motorizado, considerando que aclives acentuados ou solo
instável podem exigir ajustes no posicionamento dos pontos para evitar riscos de acidentes durante o
registro.

4.7.Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu
representante legal de que conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração
formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

4.8.O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições
contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação
de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que será realizado o objeto da
contratação.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Início da execução

5.1.Início da execução do objeto: 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do contrato.
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Local da Execução

5.2. Os serviços serão executados nos locais indicados na relação de postos e locais, apêndice deste
Termo de Referência.

Descrição dos serviços

5.3. Os serviços serão prestados pelo Contratado nos locais discriminados na Relação de postos e
locais, apêndice deste Termo de Referência, em consonância com os postos indicados nessa relação,
dentre as seguintes alternativas de regimes e escalas:

5.3.1. Regimes:

 5.3.1.1. Vigilante desarmado;

5.3.2. Escalas:

5.3.2.1. Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo;

5.3.2.2. Posto 12 horas diárias – noturno – 2ª feira a domingo;

5.3.2.3. Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo; COM AUTOMÓVEL

5.3.2.4. Posto 12 horas diárias – noturno – 2ª feira a domingo; COM AUTOMÓVEL

5.4. A unidade de medida utilizada para a contratação dos postos de serviços é o Posto/dia,
entendendo-se por Posto/dia o trabalho de 1 (um) vigilante em 1 (um) local determinado por certo
período.

5.5. Somente serão considerados, para fins de pagamento, os dias efetivamente trabalhados,
multiplicados pelo valor unitário do Posto/dia.

Rotinas a serem cumpridas

5.6. A Prestação dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial nos postos fixados pelo
Contratante envolve a alocação, pelo Contratado, de profissionais devidamente habilitados, portando
obrigatoriamente a respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos termos da legislação vigente, e
capacitados para:

5.6.1. Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;

5.6.2. Comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer anormalidades verificadas, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

5.6.3. Comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento entendido como irregular e
que atente contra seu patrimônio;

5.6.4. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus
serviços;

5.6.5. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da
região, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Ambiental, da Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental (CETESB), dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse;
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5.6.6. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as
medidas de segurança conforme orientação recebida do Contratante, bem como aquelas que entender
como oportunas;

5.6.7. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;

5.6.7.1. Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada da pessoa, seus dados
serão anotados no ato e o documento devolvido imediatamente ao interessado, conforme disposto na
Lei nº 9.453, de 1997;

5.6.8. Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a
placa do veículo, inclusive de funcionários autorizados a estacionar seus carros particulares na área
interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;

5.6.9. Fiscalizar a entrada e a saída de materiais mediante conferência das notas fiscais ou de
controles próprios do Contratante;

5.6.10. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das
instalações do Contratante. Facilitar, no que for possível, a atuação destas, inclusive na indicação de
testemunhas presenciais de eventual acontecimento;

5.6.11. Controlar a entrada e a saída de veículos, empregados, funcionários e visitantes após o término
de cada expediente de trabalho, em feriados e fins de semana, na conformidade do que venha a ser
estabelecido pelo Contratante;

5.6.12. Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às instalações sem que estes
estejam devida e previamente autorizados pelo Contratante;

5.6.13. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao Contratante;

5.6.14. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e a imediações que provoque
ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações;

5.6.15. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como de bens
particulares de empregados ou de terceiros;

5.6.16. Não se ausentar do posto;

5.6.17. Executar a(s) ronda(s) diária(s), conforme a orientação recebida do Contratante, verificando
todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e as providências necessárias para o
perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações;

5.6.18. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção das
condições de segurança;

5.6.19. Repassar ao(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, todas as
orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações.

5.7. O Contratado deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante,
com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos
empregados e das pessoas em geral que se façam presentes.

5.8. As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações do Contratante e estar
circunscritas à sua área de atuação estabelecida pela legislação específica.
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5.9. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo ao
Contratado otimizar a gestão de seus recursos – humanos e materiais – com vistas ao aprimoramento
e à manutenção da qualidade dos serviços e à satisfação do Contratante. O Contratado
responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo, evidentemente, as
disposições legais que interfiram em sua execução.

Obrigações e Responsabilidades do Contratado

5.10. Para a Prestação dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, o Contratado obriga-se a:

5.10.1. Implantar as atividades no prazo estabelecido para início dos serviços nos respectivos postos
relacionados no Anexo “Relação de Postos e Locais” e horários fixados pelo Contratante;

5.10.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

5.10.3. Designar por escrito, antes do início da prestação dos serviços, preposto(s) que tenha(m)
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato;

5.10.4. Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes mediante apresentação do certificado
de curso de formação de vigilantes, expedido por instituição devidamente autorizada, e Carteira
Nacional;

5.10.5. Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida quanto ao curso de reciclagem/
atualização;

5.10.6. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos postos nos
regimes contratados, devendo estar uniformizados e portando crachá com foto recente;

5.10.7. Efetuar imediatamente a reposição de vigilantes nos postos em eventual ausência, não sendo
permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);

5.10.8. Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato toda vez que ocorrer
afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe que
esteja prestando os serviços. No caso de substituição ou inclusão, o Contratado deverá proceder
conforme o item 5.2.4 anterior;

5.10.9. Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não seja mantido no posto ou em
quaisquer outras instalações do Contratante;

5.10.10. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição de empregados não qualificados
ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato;

5.10.11. Instruir seus vigilantes quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante,
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais
como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;

5.10.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados acidentados ou com mal súbito;

5.10.13. Manter controle de frequência e pontualidade de seus vigilantes sob o contrato;

5.10.14. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos
serviços, fornecendo-lhes:
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5.10.14.1. uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e às
condições climáticas, envolvendo, obrigatoriamente:

5.10.14.1.1. apito com cordão;

5.10.14.1.2. emblema da empresa;

5.10.14.1.3. plaqueta ou crachá de identificação do vigilante, autenticada pela empresa, com validade
de 1 (um) ano, constando o nome, o número da Carteira Nacional de Vigilante (CNV), fotografia
colorida em tamanho 3x4 e a data de validade;

5.10.14.2. equipamentos e materiais necessários, tais como equipamentos de intercomunicação,
lanternas recarregáveis e livros de capa dura numerados tipograficamente para o registro de
ocorrências;

5.10.15. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de benefícios e encargos;

5.10.16. Fornecer convênio médico com assistência médica e hospitalar, vale- refeição e cesta básica
que estejam previstos na convenção, acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa, e legislação
aplicável aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços;

5.10.17. Fornecer, quando previsto no correspondente regime de posto em Anexo do Edital, armas,
munições e respectivos acessórios ao vigilante no momento da implantação dos postos, observando-
se os seguintes parâmetros:

5.10.17.1. Apresentar ao Contratante a relação de armas e cópias xerográficas autenticadas dos
respectivos registros de arma e porte de arma que serão utilizadas no cumprimento do contrato;

5.10.17.2. Em conformidade com o disposto na Portaria CGCSP nº 33.325, de 30 de março de 2015,
poderá ser utilizada arma não letal para interromper comportamento violento, em doutrina do uso
progressivo da força em legítima defesa própria ou de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio do
Contratante. A arma não letal deve obedecer às seguintes especificidades:

5.10.17.2.1. Agente espargidor de graduação alimentícia, em solução líquida, espuma ou gel, de até 70
g, composto por óleos com essências de menta, cânfora, lemongrass e gengibre;

5.10.17.3. A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na
salvaguarda do patrimônio do Contratante, após esgotados todos os outros meios para a solução de
eventual problema;

5.10.18. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos;

5.10.19. Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o Contratante, o
acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços;

5.10.20. O(s) supervisor(es) do Contratado deverá(ão) obrigatoriamente inspecionar os postos no
mínimo uma vez por semana;

5.10.21. Visando à utilização mais eficiente de combustível e à redução de poluentes atmosféricos e
gases de efeito estufa, deve-se priorizar os modelos de veículos classificados como A ou B pelo
Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando sua categoria;

5.10.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;
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5.10.23. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua
habilitação;

5.10.24. O Contratado, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, deve proceder às
anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo
exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas que tratem
sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem
vínculo com o Contratado;

5.10.25. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações
previdenciárias, trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal, atendendo ao
disposto no art. 16 da Lei nº 13.874, de 2019;

5.10.26. Manter autorização de funcionamento e, quando exigido em regulamento, certificado de
segurança, emitidos pela Polícia Federal (PF), nos termos vigentes;

5.10.27. Assegurar que todos os vigilantes empregados na execução contratual comprovem o
preenchimento dos seguintes requisitos, ressalvado o disposto no item 5.10.27.8:

5.10.27.1. ser brasileiro nato ou naturalizado;

5.10.27.2. ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

5.10.27.3. ter concluído todas as etapas do ensino fundamental;

5.10.27.4. ter concluído com aproveitamento curso de formação específico de vigilante, realizado por
escola de formação de profissional de segurança privada devidamente autorizada;

5.10.27.5. ter sido considerado apto em exame de saúde física, mental e psicológica;

5.10.27.6. não possuir antecedentes criminais registrados na justiça pela prática de crimes dolosos e
não estar no curso do cumprimento da pena e enquanto não obtida a reabilitação, nos termos dos arts.
93 e 94 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); e

5.10.27.7. estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

5.10.27.8. A exigência do item 5.10.27.3 é excepcionada na hipótese do § 7º do art. 28 da Lei nº
14.967, de 2024, e serão observadas as regras de transição definidas em regulamento a que se refere
o art. 54 do mesmo diploma legal.

Obrigações e Responsabilidades do Contratante

5.11. O Contratante responsabiliza-se por:

5.11.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pelo Contratado.

5.11.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados.

5.11.3. Indicar formalmente o gestor e o(s) fiscal(is) para acompanhamento da execução contratual.

5.11.4. Expedir autorização de serviços com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de
início da sua execução.

5.11.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas.

5.11.6. Indicar instalações sanitárias.
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5.11.7. Indicar vestiários com armários guarda-roupas.

Materiais e Equipamentos a serem disponibilizados

5.12. A diferença entre os regimes de “Vigilante armado”, “Vigilante com arma não letal” e “Vigilante
desarmado” se justifica em função dos equipamentos utilizados pelo pessoal do Contratado,
considerando o grau de ostensividade necessário em função da exposição ao risco do patrimônio do
Contratante, conforme quadro a seguir:

Equipamentos Vigilante armado Vigilante com arma não letal Vigilante Desarmado

Livro de Ocorrências SIM SIM SIM

Cassetete SIM SIM SIM

Porta cassetete SIM SIM SIM

Apito SIM SIM SIM

Cordão de apito SIM SIM SIM

Rádio Transmissor SIM SIM SIM

Revólver calibre 38 SIM NÃO NÃO

Cinturão para revólver SIM NÃO NÃO

Coldre SIM NÃO NÃO

Munição calibre 38 SIM NÃO NÃO

Arma não letal à base de óleos vegetais, de graduação alimentícia SIM SIM NÃO

Colete à prova de balas SIM SIM SIM

Capa para colete balístico SIM SIM SIM

Lanterna recarregável SIM SIM SIM

 

5.12.1. Além dos itens básicos de uniformização e proteção individual, a contratada deverá fornecer os
equipamentos abaixo relacionados, conforme o regime de cada posto:

5.12.1.1.  O equipamento portátil principal, geralmente resistente à água eBastão de Ronda (Leitor):
impactos (IP67), utilizado pelo vigilante para registrar a passagem nos pontos.
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5.12.1.2.   Pequenos botões metálicos (iButtons) ou tags dePontos de Ronda (iButtons/Tags):
proximidade que são fixados nos locais estratégicos que devem ser visitados pelo vigilante.

5.12.1.3.  Base conectada ao computador via cabo USB,Base de Descarregamento/Comunicação:
utilizada para descarregar os dados do bastão para o sistema.

5.12.1.4.  Um iButton específico para identificar cada vigilante, queiButton do Guarda (Identificação):
deve ser lido no início e no final da jornada para vincular o registro ao profissional.

5.12.1.5.   O bastão funciona com baterias (ex: CR123A ou baterias recarregáveis), Bateria/Pilha:
sendo que alguns modelos de bastão têm autonomia de longa duração.

5.12.1.6  Para carregar a base ou o bastão, se aplicável.. Adaptador de tomada:

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da , e cada parte responderá pelas consequências de suaLei nº 14.133, de 2021
inexecução total ou parcial.

6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3.As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5.Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6.O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7.O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo
(s) respectivo(s) substituto(s) ).(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica
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6.9.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.10.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º, e Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.11.O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos
serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº

, art. 17, III).68.220, de 2023

6.12.O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto ( , art. 17, IV).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.13.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso ( , artigo 117, § 2º).Lei nº 14.133, de 2021

6.14.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº

, art. 17, II).68.220, de 2023

6.15.A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução dos serviços através
do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial,
conforme previsto em Apêndice deste Termo de Referência , para aferição da qualidade da prestação
dos serviços, que poderá acarretar o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos.

6.16.Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer ao Contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.17.O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto do Contratado a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

6.18.O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.19.O Contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.20.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores que sejam previstos na documentação que compõe a
contratação, devem ser aplicadas sanções ao Contratado de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

6.21.É vedada a atribuição ao Contratado da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços por ele realizada.
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6.22.O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação
dos serviços.

6.23.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na  (Lei nº 14.133, de 2021

, artigo 17, parágrafo único, 6).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.24.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento do Contratado que contenha a relação detalhada destes,
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso (art. 47, § 2º, 

, c/c a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017 Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de
, e o artigo 1º, VII, do ).2022 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

6.25. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.25.1. A fiscalização do Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço;

6.25.2. A autoridade competente do Contratante poderá:

6.25.2.1. ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de profissionais do Contratado
que estiverem sem uniforme ou crachá, que embaraçarem ou dificultarem a sua fiscalização ou cuja
permanência na área, a exclusivo critério do Contratante, julgar inconveniente;

6.25.2.2. fazer exigências ao Contratado sempre que julgar necessário para a proteção da integridade
física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de terceiros, assim como dos seus bens,
das suas propriedades e do meio ambiente;

6.25.3. Não será permitido que o vigilante execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

6.25.4. A ausência de comunicação, por parte do Contratante, referente a irregularidades ou falhas,
não exime a Contratada do regular cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência
e no Contrato.

6.26.A fiscalização de que trata este item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade do Contratante.

6.27.As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização técnica não excluem a
incidência de outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

6.28.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao
Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa
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6.29.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do
Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário ( , art. 18, II e III).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.30.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência ( , de 2023,Decreto estadual nº 68.220
art. 18, IV).

6.31.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se
em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais
no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.32.Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras,
as seguintes comprovações em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da
contratação (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou
por servidor da Administração), no caso de Contratado que mantém vínculos regidos pela 

 (CLT):Consolidação das Leis do Trabalho

6.32.1.No 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços, o Contratado deverá apresentar a seguinte
documentação:

6.32.1.1.Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.32.1.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pelo
Contratado;

6.32.1.3.Exames médicos admissionais dos empregados do Contratado que prestarão os serviços;

6.32.1.4.Cópia de Acordo Coletivo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa vigentes,
e, ao longo da vigência da contratação, do(s) instrumento(s) que o suceda(m); e  comprovação de
capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº

;6.019, de 1974

6.32.2.Até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços (ou último dia do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, se não houver equivalente), o Contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando não for possível a
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou
em outros meios eletrônicos hábeis de informações:

6.32.2.1.Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

6.32.2.2.Certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou
Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de
habilitação neste instrumento;

6.32.2.3.Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF - FGTS); e
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6.32.2.4.Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;

6.32.3.Quando solicitado pelo Contratante e no prazo fixado, o Contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização da contratação os documentos comprobatórios do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a
qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação, em especial quanto
aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços (art. 50 da Lei nº

):14.133, de 2021

6.32.3.1.Extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado;

6.32.3.2.Cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o Contratante;

6.32.3.3.Cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários;

6.32.3.4.Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação,
entre outros) e de cumprimento de outras exigências a que estiver obrigado por força de lei, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho; e

6.32.3.5.Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato;

6.32.4.O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação cópia da
documentação abaixo relacionada, quando da extinção do contrato, até 10 (dez) dias após o último
mês de prestação dos serviços:

6.32.4.1.Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados que realizaram o serviço, nos
termos da legislação em vigor, ou documentação que comprove que os empregados serão realocados
em outra atividade do Contratado sem extinção de seus contratos de trabalho;

6.32.4.2.Documentação relativa à concessão de Aviso Prévio Trabalhado ou Indenizado, e ao
pagamento de verbas rescisórias que forem devidas, referentes às rescisões contratuais, de forma a
comprovar a quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados;

6.32.4.3.Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

6.32.4.4.Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado; e

6.32.4.5.Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33.Nas hipóteses de exigência de comprovações de que tratam as subdivisões anteriores, a não
apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização contratual no prazo por ela fixado
acarretará a aplicação de multa ao Contratado, conforme previsto no instrumento da contratação (art.
50 da ).Lei nº 14.133, de 2021

6.34.Sempre que houver admissão de novo empregado pelo Contratado, os documentos
correspondentes aos exigidos no 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços conforme esta seção
deverão ser apresentados em relação a cada novo empregado. O desligamento de empregados no
curso do contrato administrativo deve ser devidamente comunicado ao Contratante, com a
apresentação pelo Contratado de toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.
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6.35.O Contratante deverá analisar a documentação exigida por ocasião da extinção da contratação
conforme esta seção no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis
por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

 6.36.A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o Contratado deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da , ouCLT
comprovar a tentativa de sua obtenção, relativamente aos empregados alocados em dedicação
exclusiva, na prestação de serviços contratados, observando-se as seguintes disposições:

6.36.1.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da ;CLT

6.36.2.Para fins de comprovação da tentativa a que se refere a subdivisão anterior, será aceito
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata
de negociação, dentre outros;

6.36.3.Não haverá pagamento adicional pelo Contratante ao Contratado em razão do cumprimento das
obrigações previstas na subdivisão anterior.

6.37.No caso de entidades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

6.38.Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração.

6.39.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o
Contratante oficiará à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.40.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o Contratante
oficiará ao Ministério do Trabalho e Emprego.

6.41.O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
Contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento
da contratação e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, por ato unilateral e
escrito do Contratante, com base nos arts. 50 e 121 da .Lei nº 14.133, de 2021

6.41.1.O Contratante adotará as medidas cabíveis para assegurar o cumprimento das obrigações
trabalhistas e demais obrigações contratuais pelo Contratado sempre que identificar descumprimento,
inclusive quando for cientificado dessa circunstância por meio do recebimento de notificação formal
enviada por trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou
outro meio idôneo.

6.42.Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e
reterá o pagamento da fatura mensal, até que a situação seja regularizada (art. 121, § 3º, inciso II, da 

).Lei nº 14.133, de 2021

6.42.1.Não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do Contratado no prazo de 15 (quinze)
dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados
do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, que serão
deduzidas do pagamento devido ao Contratado.
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6.42.1.1.O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas na subdivisão acima.

6.42.1.2.Os pagamentos das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado não
configuram vínculo empregatício, tampouco implicam a assunção de responsabilidade pelo Contratante
em relação aos empregados do Contratado por quaisquer obrigações dele decorrentes.

6.43.O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes
à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.44.O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

6.45.A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.46.Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art.
116 da .Lei nº 14.133, de 2021

6.47.As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização administrativa não
excluem a incidência de outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

6.48.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.49.O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção
do contrato ( , inciso III do art. 2º).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.50.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de

, art. 16, inciso IX).2023

6.51.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações ( , art. 16, inciso VI).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.52.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme oLei nº 14.133, de 2021
caso ( , art. 16, inciso VIII).Decreto estadual nº 68.220, de 2023
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6.53.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração ( , art. 16, incisoDecreto estadual nº 68.220, de 2023
VII e parágrafo único).

6.54.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o Procedimento de Avaliação da Qualidade dos
Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, conforme previsto em Apêndice deste Termo de
Referência, para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.2.O contratante executará mensalmente a medição dos serviços, considerando a quantidade dos
serviços efetivamente executados.

7.3.O contratante realizará a aferição da qualidade dos serviços efetivamente executados por meio do
Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial.

7.3.1.Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos em Apêndice
deste Termo de Referência.

7.4.Serão aplicados glosas e descontos nas faturas mensais:

7.4.1.dos valores relativos às quantidades de serviço não executadas por motivos imputáveis à
contratada;

7.4.2.em razão da pontuação obtida no Procedimento de Avaliação de Qualidade dos Serviços referida
no item '7.3'.

7.5.As glosas e descontos incidirão sem prejuízo da aplicação concomitante das sanções disciplinadas
em edital e contrato.

Do recebimento

7.6.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05(CINCO) DIAS, pelo(s) fiscal(is)
técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, X, e
18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.7.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.8.O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual

).nº 68.220, de 2023

7.9.O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art.
18, VI, ).Decreto estadual nº 68.220, de 2023
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7.10.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.11.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará a
periodicidade mensal:

7.11.1.o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

7.11.2.o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.12.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.13.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.14.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (

).Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021

7.15.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

7.16.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ias, contados do 05(CINCO) d
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.17.1.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento ( , art. 16, inciso VI);Decreto estadual nº 68.220, de 2023

7.17.2.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
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7.17.3.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas;

7.17.4.Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização; e

7.17.5.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do ,art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa

, c/c o ).SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.22.Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a)    o prazo de validade;

b)    a data da emissão;

c)    os dados do contrato e do órgão contratante;

d)    o período respectivo de execução do contrato;

e)    o valor a pagar; e

f)     eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.23.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

7.24.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade de acessoon-line
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.25.A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, tais como proibição de contratar com o Poder Público, bem como
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ocorrências impeditivas indiretas (  c/c Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018
).Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.26.Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

7.27.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.28.Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.

7.29.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.30.O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal
ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do .Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.31.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 2023
, c/c o art. 1º do ), bem como incidirão juros moratórios, a razão deDecreto estadual nº 32.117, de 1990
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.32.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente
bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.32.1.Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais–
CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros
estão suspensos, nos termos do art. 8º da .Lei estadual nº 12.799, de 2008

7.33.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.34.O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por
lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções
não realizadas em meses anteriores.

7.34.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.35.O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por123, de 2006
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.35.1.Para empresas optantes pelo , não haverá retenção de IRRF, CSLL, PIS eSimples Nacional
COFINS (IN RFB 765/2007);

7.35.2.Permanecerá obrigatória a ,retenção de 11% a título de contribuição previdenciária (INSS)
por se tratar de serviço elencado no Anexo IV da LC 123/2006;

7.35.3.A comprovação da opção pelo regime favorecido deverá ser apresentada junto à nota fiscal
para fins de não retenção dos tributos mencionados no item 7.35.1.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR/REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.

Regime de Execução

8.2.O regime de execução do contrato será DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

Exigências de habilitação

8.3.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções
subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual
Comercial da respectiva sede;

8.5  : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro.Sociedade empresária
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.6. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicadaSociedade empresária estrangeira
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

;Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020

8.7. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local deSociedade simples
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : inscrição do ato constitutivoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.9.  para o exercício da atividade de Vigilância Patrimonial, expedido pela PolíciaAto de autorização
Federal, nos termos da Lei nº 14.967/2024 (Estatuto da Segurança Privada) e em conformidade com
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as normas procedimentais da Portaria DG/PF nº 18.974, de 07 de maio de 2024, ou norma que vier a
substituí-las.

8.9.1.A comprovação do ato de autorização será feita mediante a apresentação conjunta do Alvará de
Autorização de Funcionamento publicado no DOU, do Certificado de Segurança(SISTEMA GESP DA
PF) e da Certidão de Regularidade de Segurança emitida pela Polícia Federal (SITE), todos em plena
validade, nos termos da Lei nº 14.967/2024 e da Portaria DG/PF nº 18.974/2024.

8.10.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.12.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

, do Secretário da Receita Federal do Brasil e daConjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.15.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.16.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, nos termos da Lei Complementar nº 214,
, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, e/ou de regularidade com a Fazendade 2025  

Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.17.Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em
relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8.18.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de sociedade simples; 

8.19.Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de
empresário individual ou sociedade empresária;

8.20.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
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a)         Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

b)                 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da
contratação;

c)         Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

8.20.1.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.20.2.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.20.3.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso,
ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável.

8.20.4.Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme
modelo constante do Anexo do Edital, de que um doze avos dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da apresentação da proposta não
é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

a)                 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
relativa ao último exercício social; e

b)                 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.20.5.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº

, art. 65, §1º).14.133, de 2021

8.21.O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.22.Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização
de vistoria prévia;

8.22.1.A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

8.23.Registro ou inscrição do licitante na entidade competente, em plena validade, sendo:
Comprovação de registro e autorização de funcionamento perante o Departamento de Polícia Federal,
nos termos   da Lei nº 14.967/2024 (Estatuto da Segurança Privada) e em conformidade com as
exigências da Portaria DG/PF nº 18.974, de 07 de maio de 2024, ou norma que vier a substituí-las.

Qualificação Técnico-Operacional
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8.24.Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente,
por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso;

8.24.1.Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s):

8.24.1.1.Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação de
serviços similares, sendo aceito o somatório de atestados ou certidões de períodos diferentes, não
havendo obrigatoriedade de os meses serem ininterruptos;

8.24.1.2.Comprovação de que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento)
do número de postos de trabalho a serem contratados;

8.24.2.Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a
apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da Instrução Normativa

, aplicável por força da , cSEGES/MPDG nº 5, de 2017 Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 2022
/c o art. 1º, inciso VII, do ;Decreto estadual nº 67.608, de 2023

8.24.3.Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
licitante;

8.24.4.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do
(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual do contratante e local em que foram prestados os serviços, dentre outros
documentos;

8.24.5.O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.25.Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora;

8.26.A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitidos em favor de
consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e
11, da  e a disciplina sobre o tema.Lei nº 14.133, de 2021

Outras comprovações

8.27.Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a)         cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo
único, da Constituição Estadual;

b)                 atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da ,Lei nº 6.019, de 1974
com redação dada pela , quando o caso.Lei nº 13.467, de 2017
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$1.704.440,91 (um milhão, setecentos e quatro mil,
 conforme custos unitários apostos   emquatrocentos e quarenta reais e noventa e um centavos),

Anexo do Edital. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto
.estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Estado.

10.2.No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I)Gestão/Unidade: [...]; 

II)Fonte de Recursos: [...];

III)Programa de Trabalho: [...];

IV)Elemento de Despesa: [...];

V)Plano Interno: [...].

 

10.3.Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício
(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. APÊNDICE A - RELAÇÃO DE POSTOS/LOCAIS

APÊNDICE A

Relação de Postos e Locais
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Postos e Locais

UNIDADE

Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”

ENDEREÇO

Rodovia Waldomiro Correa de Camargo, Km 62 s/n , CEP 13.308-905 , Itu/SP

Item Descrição dos Serviços
Jornada
/Turno

Nº de Postos Local do Posto

01 Posto 12 horas diárias diurno – 
2ª a domingo

12x36 01 Rua Indaiatuba 
(Unidade I)

02 Posto 12 horas diárias diurno – 
2ª a domingo

12x36 01

Antigo 
Ambulatório

(Unidade I)

03 Posto 12 horas diárias noturno 
– 2ª a domingo

12x36 01 Nutrição 
(Unidade I)

04 Posto 12 horas diárias noturno 
– 2ª a domingo

12x36 01 Fundos (Unidade 
II)

05
Vigilância Motorizada

(automóvel) – 12 horas diárias 
– diurno -2ª feira a domingo

12x36 01
Conforme 

itinerário abaixo

06
Vigilância Motorizada

(automóvel) – 12 horas diárias 
– noturno -2ª feira a domingo

12x36 01
Conforme 

itinerário abaixo

Itinerário Previsto (Ronda Motorizada)

O percurso da ronda motorizada, de aproximadamente 8km/ronda, deverá
 abaixo discriminados observar a sequência obrigatória dos locais ,

ressalvadas alterações estratégicas sob solicitação da Contratante:

PROTOCOLO OPERACIONAL DE RONDA MOTORIZADA
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ITEM
ETAPA / PONTO DE 

CONTROLE
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO DESLOCAMENTO

01 ORIGEM (Check-in) Rua Nelson Lagata (NUTRIÇÃO – UNIDADE I).

02 Sentido Av. Padre Bento Deslocamento direto pela Avenida Padre Bento.

03 Acesso Subfrota Conversão à direita na Rua Brasília com destino à Subfrota, até o final e retorne

04 Eixo Almoxarifado Retorno operacional e progressão direta pela Rua Brasília (sentido Almoxarifado).

05 Sentido R. Vital Brasil
Ao final do prédio da Manutenção Predial, conversão à direita e novamente à direita ,
com acesso à Rua Vital Brasil.

06 Retorno Av. Padre Bento Conversão à 1ª direita para reingresso na Avenida Padre Bento.

07 Reingresso R.Brasília Conversão à direita na Rua Brasília.

08 Perímetro Unidade II
Progressão até o Estacionamento da Unidade I – Parada na Recepção(recolhimento de
assinatura no controle da ronda) : segue com inspeção percorrendo todo
estacionamento

09 Sentido Fundos da Unidade II Manobra à esquerda com destino aos fundos da Unidade II.

10 Vigilância Fundos da Unidade II Execução de ronda perimetral nos fundos da Unidade II.

11 Eixo Portaria de Entrada
Retorno operacional com passagem pela Portaria Principal de Entrada. (recolhimento
de assinatura no controle da ronda)

12 Setor Antigo Ambulatório
Conversão à direita em via não pavimentada; progressão via Igreja Católica e descida à
esquerda pela Rua Frei Alípio(área de mato).

13 Check-in Ambulatório Incursão à direita na Rua Frei Alípio até a estrutura do Antigo Ambulatório.

14 Sentido R. Frei Alípio Retorno e deslocamento pela Rua Frei Alípio.

15 Conexão Rua Itu Conversão à 1ª direita na Rua Itu.

16 Check-in Portaria Conforto
Médico

Parada e recolhimento de assinatura no controle da ronda

16 Eixo R. Nelson Lagata Deslocamento à direita pela Rua Nelson Lagata até o limite da via.

17 Eixo R.Guilherme Walter Conversão à esquerda na Rua Guilherme Walter.

18 Eixo R. Jesus Gonçalves Conversão à 2ª esquerda na Rua Jesus Gonçalves.
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19 Acesso Trav. São José Conversão à esquerda na Travessa São José.

20 Eixo Trav. Limeira Descolamento à Travessa Limeira.

21 Retorno Trav. Limeira Manobra de retorno pela Travessa Limeira.

22 Eixo R. Jundiaí Conversão à direita na Rua Jundiaí até o limite da via.

23 Conexão R.Guilherme Walter Conversão à 1ªesquerda na Rua Guilherme Walter.

24 Eixo R.João Tozzi Conversão à direita na Rua João Tozzi (sentido Cemitério até o limite da via).

25 Perímetro Antiga Psiquiatria
Retorno operacional pela Rua João Tozzi , conversão à esquerda(inspeção fundos da
Antiga Psiquiatria) e novamente à esquerda retornando à Rua João Tozzi

26 Acesso R. Conde Matarazzo Conversão à direita e novamente à direita na Rua Conde de Matarazzo até o limite da
via

27 Retorno R. Conde Matarazzo Manobra de retorno pela Rua Conde de Matarazzo.

28 Reingresso Rua Jesus Gonçalves Conversão à 1ª direita na Rua Jesus Gonçalves, siga até à Rua do Comércio

29 Sentido R. Do Comércio Conversão à direita (2ª via) na Rua do Comércio.

30 Conexão R. Campinas Conversão à 1ª esquerda na Rua Campinas.

31 Acesso R. Salto Conversão à 1ª esquerda na Rua Salto.

32 Eixo R. Francisco Coelho Conversão à 1ª direita na Rua Francisco Coelho.

33 Passagem pela Praça Conversão à 1ª direita na Praça Pirapitingui até o limite da via

34 Retorno Praça Manobra de retorno pela Praça Pirapitingui.

35 Eixo R. Francisco Coelho Conversão à 1ª direita na Rua Francisco Coelho.

36 Acesso R. Sorocaba Conversão à 1ª direita na Rua Sorocaba até o limite da via.

37 Retorno R. Sorocaba Manobra de retorno pela Rua Sorocaba.

38 Eixo R. Francisco Coelho Conversão à 1ª direita na Rua Francisco Coelho.

39 Acesso R. Indaiatuba Conversão à 1ª direita na Rua Indaiatuba.

40 Retorno R. Campinas Conversão à 1ªdireita na Rua Campinas, siga até a Rua Salto
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41 Reingresso R.Salto Conversão à 2ª direita (2ª via) na Rua Salto.

42 Eiexo R. Francisco Coelho Conversão à 1ª direita na Rua Francisco Coelho.

43 Acesso Trav. Tietê Conversão à 1ª esquerda na Travessa Tietê.

  Check-in Portaria Pavilhão 8 Passagem, parada e recolhimento de assinatura no controle da ronda

44 FINALIZAÇÃO Conversão à 1º esquerda na Rua Nelson Lagata com destino ao Ponto de Origem.

DA OPERACIONALIZAÇÃO DA RONDA E RENDIÇÃO DE POSTOS

 A ronda motorizada deverá ser executadaParâmetros de Deslocamento:
em velocidade média não superior a , visando a segurança do25 km/h
vigilante condutor e a eficácia da observação visual de perímetros, acessos e
pontos vulneráveis.

 Cada ciclo de ronda terá a duração estimada de Ciclo Operacional: 30
, compreendendo o trajeto completo definido no Itinerário.(trinta) minutos

 Ao término de cada ciclo de ronda, ficaIntervalos Táticos e Descanso:
estabelecido um intervalo tático de  no Posto de Vigilância10 (dez) minutos
(Base - NUTRIÇÃO), destinado a:

 Desembarque para atendimento de necessidades fisiológicas
 descanso visual e físico do vigilante;(hidratação, higiene pessoal),

Registro de intercorrências no Formulário de Ocorrências ou outro
sistema;

Comunicação via rádio para confirmação de "Posto Seguro"

 O vigilante condutorCobertura de Intervalo de Refeição (Postos Fixos):
da ronda motorizada fica designado para realizar a rendição de almoço/jantar
dos vigilantes dos postos fixos, conforme cronograma estabelecido pela
Fiscalização:

A cobertura de cada posto fixo será de , conforme30 (trinta) minutos
previsão em escala ou Convenção Coletiva da Categoria (CCT).
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Durante o período de cobertura no posto fixo, a atividade de ronda
motorizada ficará suspensa, devendo o veículo permanecer estacionado
em local estratégico e visível junto ao posto rendido.

A transição entre a "Atividade de Ronda" e a "Atividade de Cobertura de
Posto" deve ser registrada via rádio e/ou sistema eletrônico de controle.

Prioridade Operacional: Em caso de emergência, durante o período de
cobertura de almoço, o vigilante motorizado deverá priorizar o atendimento à
ocorrência, solicitando imediato apoio da supervisão para a continuidade da
rendição do posto fixo.

Registro de Continuidade: A contratada deverá apresentar relatório mensal
cruzando os horários de ronda com os horários de cobertura de almoço,
garantindo que nenhum posto permaneça desguarnecido por período
superior ao estabelecido.

Registro Eletrônico: A comprovação do cumprimento dos horários e
intervalos será feita obrigatoriamente por meio de sistema de bastão
eletrônico (tags/checkpoints) ou rastreamento via GPS do veículo, cujos
relatórios deverão ser entregues semanalmente à Fiscalização do Contrato.

Caso opte por GPS: O Contratado deverá disponibilizar sistema de
rastreamento via satélite (GPS) em tempo real, observando:

Monitoramento de Trajeto: O sistema deverá registrar o itinerário
percorrido, as paradas realizadas e a velocidade do veículo, garantindo
a cobertura total das áreas de responsabilidade.

Integração e Gestão de Relatórios: Os dados do GPS devem
comprovar a execução da ronda motorizada conforme as rotas
estabelecidas pelo Contratante. O Contratado deverá fornecer
semanalmente, ou quando solicitado, os relatórios eletrônicos (tanto do
bastão de ronda quanto do GPS veicular) que comprovem a realização
das atividades e o respeito aos intervalos de permanência.

Condições Climáticas: A execução das rondas sob condições climáticas
adversas (chuva ou sol intenso) não isenta a obrigatoriedade da fiscalização,
devendo o Contratado fornecer os EPIs, uniformes e veículos adequados.
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Penalidades por Descumprimento: O descumprimento injustificado dos
tempos de ronda e a ausência de marcação eletrônica/GPS caracterizará
falha na execução do serviço, sujeitando a Contratada às sanções previstas
em edital.

Continuidade do Serviço: Os intervalos previstos acima não caracterizam
interrupção do posto de serviço, devendo o vigilante manter-se em estado de
alerta e pronto para o pronto-atendimento em caso de emergência.

Dos Postos Fixos

Executar rondas preventivas e ostensivas

onforme orientação e a critério do Contratante, observando as seguintesC
diretrizes de tempo, legalidade e operacionalidade:

 A fim de garantir aDa Alternância entre Ronda e Permanência:
eficácia da vigilância e o cumprimento das normas de ergonomia e
saúde ocupacional, a escala de atividades no posto deve observar:

 O deslocamento a pé para fiscalização do perímetroTempo de Ronda:
deverá ser realizado em períodos de, no máximo, 45 (quarenta e cinco)

 de trabalho.a 50 (cinquenta) minutos por hora

 Após cada ciclo de ronda, deveráTempo de Permanência (Guarita):
ser garantido um período mínimo de 10 (dez) a 15 (quinze) minutos de

 na guarita ou posto de apoio, para descansopermanência sentado
muscular e recuperação do estado de alerta, conforme as diretrizes da
NR-17.

Do Controle Eletrônico (Bastão de Ronda):

O Contratado deverá fornecer e instalar sistema de monitoramento eletrônico
(bastão de ronda e ), observando:tags

 Os botões de presença ( ) devem serDistribuição de Pontos: tags
instalados em locais estratégicos (perímetros, depósitos e áreas críticas)
de modo que o trajeto completo de marcação seja compatível com o
tempo de ronda estipulado no item anterior.
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 Os horários de marcação deverão ser variados eAleatoriedade:
intermitentes, evitando padrões fixos que facilitem a previsibilidade da
vigilância por terceiros.

 O sistema deve gerar relatórios semanais, ou quandoRelatórios:
solicitado, que comprovem tanto a realização das rondas quanto o
respeito aos intervalos de permanência na guarita.

A execução das rondas sob condições climáticas adversas (chuva ou sol
intenso) não isenta a obrigatoriedade da fiscalização, devendo o Contratado
fornecer os EPIs e uniformes adequados já previstos em itens anteriores.

O descumprimento injustificado dos tempos de ronda ou a permanência
excessiva na guarita fora dos períodos de descanso previstos caracterizará
falha na execução do serviço, sujeitando a Contratada às sanções previstas
em edital.
 

 

 

 

12. APÊNDICE B - PLANILHA/PROPOSTA DE PREÇOS

APÊNDICE B

Planilha de Proposta
 

Item Especificação Siafísico CatSer Unidade Qtde Dias
V. 

Unit.
V. 

Mensal
V. 

Total

01
Posto 12 horas diárias – 

diurno – 2ª feira a
domingo

162477 23647
Posto
/Dia 02 457      

02
Posto 12 horas diárias – 

noturno – 2ª feira a
domingo

206946 23957
Posto
/Dia 02 457      

03
Vigilância motorizada 

(automóvel) 12 horas diárias
– diurno

211729 23647
Posto
/Dia

01 457      

04
Vigilância motorizada 

(automóvel) 12 horas diárias
– noturno

211753 23957
Posto
/Dia

01 457      

05 Valor variável do automóvel 211826 24996 Km 192 457      

VALOR MENSAL R$                                
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VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO(15 MESES) R$

 

- Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
- Mês de referência dos preços: Janeiro/2025.
- Dados Bancários no Banco do Brasil

13. APÊNDICE C - AVALIAÇÃO QUALIDADE/SERVIÇO

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL (ESTE DOCUMENTO É PARTE INTEGRANTE DO EDITAL

1. REGRAS GERAIS
A avaliação do Contratado na Prestação de Serviços Vigilância e Segurança Patrimonial se faz por
meio de análise dos seguintes aspectos:
a) Desempenho profissional;
b) Desempenho das atividades; e
c) Gerenciamento.
2. CRITÉRIOS
No formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, devem ser atribuídos os valores 3 (três), 1 (um)
e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos “Bom”, “Regular” e “Péssimo”,
respectivamente.
- Bom: 3 (três) pontos;
- Regular: 1 (um) ponto; e
- Péssimo: 0 (zero) ponto.
2.1.CONDIÇÕES COMPLEMENTARES
2.1.1.Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado.
2.1.2.Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável deverá realizar reunião com o
Contratado em até 10 (dez) dias após a medição do período, visando a que o Contratado corrija faltas,
falhas e irregularidades quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele período de medição
e avaliação.
2.1.3.Sempre que o Contratado solicitar prazo visando ao atendimento de determinado item, essa
solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise do pedido pelo gestor do contrato. Nesse
período, esse item não deve ser analisado.

3. COMPOSIÇÃO DOS MÓDULOS
3.1. Desempenho Profissional

Item  Percentual de Ponderação

Cumprimento das atividades 25%

Cobertura dos postos nos horários determinados 30%

Qualificação/atendimento ao público/postura 30%

Uniformes e identificação 15%

Total 100%

3.2. Desempenho das Atividades
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Item  Percentual de Ponderação

Especificação técnica dos serviços 40%

Equipamentos e acessórios 20%

Atendimento às ocorrências 40%

Total 100%

3.3. Gerenciamento

Item  Percentual de Ponderação

Periodicidade da supervisão 20%

Gerenciamento das atividades operacionais 30%

Atendimento às solicitações 25%

Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25%

Total 100%

 

4.RESPONSABILIDADES

4.1.Fiscal(is) do Contrato
• : responsável pela verificação da efetiva realização dos dispêndiosFiscal administrativo do contrato
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS, bem como
quanto a outros aspectos administrativos do cumprimento do contrato, e pela informação de todas as
circunstâncias relevantes ao fiscal técnico para que este preencha o Formulário de Avaliação da
Qualidade dos Serviços e consolide a avaliação de desempenho do Contratado;
• : responsável pela avaliação da execução do objeto e do desempenho eFiscal técnico do contrato
qualidade da prestação dos serviços realizados, pela consolidação da avaliação de desempenho do
Contratado com a inclusão da avaliação dos aspectos administrativos feita pelo fiscal administrativo,
pela elaboração do Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, com a apresentação das
justificativas para os itens avaliados com notas 0 (zero) ou 1 (um), pelo encaminhamento de uma via
do Formulário e das justificativas ao Contratado, e pelo encaminhamento de toda documentação ao
gestor do contrato.
4.2. Gestor do Contrato
• Responsável pela verificação das avaliações recebidas;
•Responsável pela aplicação na medição correspondente do respectivo percentual de liberação da
fatura, que ensejará descontos a depender do desempenho, garantindo a defesa prévia ao Contratado;
•Responsável pelo encaminhamento para conhecimento à autoridade competente;
•Responsável pela solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, com a garantia da defesa prévia
ao Contratado; e
•Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor – Parcial ou Final.

5. DESCRIÇÃO DO PROCESSO

5.1. Cabe à Unidade responsável, por meio do(s) fiscal(is) do contrato e com base no Formulário de
Avaliação da Qualidade dos Serviços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado,
registrando e arquivando as informações de forma a embasar a avaliação mensal do Contratado.
5.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico, com o
auxílio do fiscal administrativo nos termos do item 6, deve encaminhar, com observância dos prazos do
Termo de Referência, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período,
acompanhados das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um), para o gestor
do contrato, bem como deve encaminhar 1 (uma) via do Formulário e das justificativas ao Contratado.
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5.3. Mensalmente, o gestor do contrato verificará a avaliação de desempenho do Contratado realizada
pelo(s) fiscal(is) com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados
durante esse período.
5.4. De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na medição correspondente o
respectivo percentual de liberação da fatura conforme previsto neste procedimento, que ensejará
descontos a depender do desempenho, cabendo ao gestor do contrato garantir a defesa prévia ao
Contratado.
5.5. Cabe ao gestor do contrato encaminhar mensalmente ao Contratado, no fechamento das
medições, o Quadro-resumo demonstrando, de forma acumulada e mês a mês, a performance global
do Contratado em relação aos conceitos alcançados por ela.
5.6. Cabe ao gestor do contrato emitir, mensalmente e quando solicitada, a Avaliação de Desempenho
do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o Quadro-resumo e conceituando o Contratado como
segue:
•Conceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: quando o Contratado obtiver nota final igual ou
superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos) e não tiver sofrido a incidência de
percentuais de liberação previstos no item 8;
•Conceito Geral Regular e Desempenho Recomendado: quando o Contratado, apesar de obter nota
final igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de
percentuais de liberação previstos no item 8;
•Conceito Geral Péssimo e Desempenho não Recomendado: quando o Contratado, além de obter nota
final inferior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de
percentuais de liberação previstos no item 8.

6. PERCENTUAIS DE LIBERAÇÃO DAS FATURAS
6.1. As faturas apresentadas pelo Contratado ao Contratante para fins de pagamento ficarão sujeitas à
aplicação de um percentual de liberação vinculado à Avaliação da Qualidade dos Serviços, conforme a
tabela a seguir.

Percentual de Liberação Nota Obtida na Avaliação

Liberação total da fatura
Nota total maior ou igual a 6,75 pontos

 

Liberação de 90% da fatura

Nota total maior ou igual a 5 e menor que 6,75 pontos ou
1 (uma) nota 0 (zero) em um dos itens de cada grupo avaliado

 

Liberação de 75% da fatura

Nota total abaixo de 5 pontos ou
mais de 1 (uma) nota 0 (zero) nos itens de cada grupo avaliado

 

6.2. O gestor do contrato apurará o percentual de liberação devido em cada medição em conformidade
com o procedimento descrito no item 7 acima e no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.

7. ANEXOS DESTE DOCUMENTO

7.1. Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços.
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7.2. Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços.

7.3. Relatório das Instalações e Quadro-Resumo.

 

7.1.Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial

Contrato número: Unidade: Período: Data:

Contratado:

Responsável pela Fiscalização:

Gestor do Contrato:

Grupo 1 – Desempenho Profissional Peso (a) Nota (b) Subtotal (c = a x b)

Cumprimento das atividades      

Cobertura dos postos nos horários determinados      

Qualificação/atendimento ao público/postura      

Uniformes e identificação      

TOTAL  

Grupo 2 – Desempenho das Atividades Peso (a) Nota (b) Subtotal (c = a x b)

Especificação técnica dos serviços      

Equipamentos, acessórios e veículos      

Atendimento às ocorrências      

TOTAL  

Grupo 3 – Gerenciamento Peso (a) Nota (b) Subtotal (c = a x b)

Periodicidade da supervisão      

Gerenciamento das atividades operacionais      

Atendimento às solicitações      

Salários, benefícios e obrigações trabalhistas      

TOTAL  

Nota Final (Somatório das Notas Totais para os Grupos 1, 2 e 3)                               

Nota 
final:

Assinatura do responsável pela 
fiscalização:

Assinatura do gestor do 
contrato:

Assinatura do responsável do 
Contratado:

 

7.2. Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços –
Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo.
Para cada item que não puder ser avaliado no momento, considerar item NÃO AVALIADO e 
anexar justificativa.

 

Grupo 1 – 
Desempenho 
Profissional

Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Cumprimento das atividades definidas nas especificações técnicas dos serviços e no
contrato, tais como:
1.Alocar profissionais devidamente habilitados, portando a respectiva Carteira
Nacional de Vigilantes;
2.Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;
3.Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer anormalidade verificada;
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Cumprimento 
das atividades

4.Comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento entendido como
irregular e que atente contra seu patrimônio;
5.Registrar e controlar diariamente as ocorrências;
6.Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto,
adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida;
7.Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e
identificadas;
8.Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e
anotando a placa do veículo, mantendo sempre os portões fechados;
9.Fiscalizar a entrada e a saída de materiais mediante conferência das notas fiscais ou
de controles próprios do Contratante;
10.Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro
das instalações do Contratante;
11.Controlar a entrada e a saída de veículos, empregados/funcionários e visitantes
após o término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana;
12.Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às instalações sem
que estes estejam devida e previamente autorizados pelo Contratante;
13.Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao
Contratante;
14.Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações que
implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações;
15.Proibir a utilização do posto para a guarda de objetos estranhos ao local, assim
como de bens particulares de empregados ou de terceiros;
16.Não se ausentar do posto;
17.Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do Contratante,
verificando todas as dependências das instalações, adotando cuidados e providências
necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas
instalações;
18.Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à
manutenção das condições de segurança;
19.Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da
rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia
observada nas instalações.

 

Cobertura 
dos postos 

nos horários 
determinados

1.Cobertura dos postos nos horários determinados, com o desenvolvimento das
atividades descritas;
Obs.: O posto/dia será considerado não coberto quando constatada pela fiscalização a
ausência de vigilante no local pré-estabelecido, quando da inspeção; vigilante
indevidamente uniformizado e/ou não equipado conforme contrato; quando o
vigilante, mesmo estando no local de trabalho, for encontrado fora das condições
necessárias ao bom cumprimento dos serviços; vigilante trabalhando mais do que as
horas diárias permitidas por lei e acordo coletivo; e
2.Cumprimento integral dos horários e frequência de trabalho estabelecidos em
contrato e seus anexos.

 

Qualificação
/atendimento 
ao público/ 

postura

1.Conduta dos empregados do Contratado com o cliente e com o público; e
2.Qualificação e habilitação da mão de obra disponibilizada pelo Contratado, inclusive
quanto à comprovação de formação técnica específica, mediante apresentação do
certificado de curso de formação de vigilantes, expedido por instituição devidamente
autorizada, e Carteira Nacional.

 

Uniformes e 
identificação

1.Uso de uniformes em perfeito estado de conservação e com aparência pessoal
adequada;
2.Identificação dos vigilantes por meio da Carteira Nacional de Vigilantes; e
3.Utilização de equipamentos de proteção individual e uniformes adequados às tarefas
que executam e às condições climáticas
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Grupo 2 – Desempenho das 
Atividades

Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Especificação técnica dos 
serviços

1.Serviços prestados em conformidade com a disciplina do Termo de
Contrato e seus anexos, inclusive no que concerne às características,
materiais e procedimentos de execução demandados.

 

Equipamentos, acessórios e 
veículos (quando for o caso)

1.Utilização de equipamentos e acessórios (equipamentos de proteção
individual) compatíveis, em bom estado (funcionalidade,
conservação, higiene e limpeza) e adequados às tarefas que executam
e às condições climáticas;
2.Utilização de equipamentos de intercomunicação, lanternas
recarregáveis, livros de capa dura numerados tipograficamente para
registro de ocorrências, armas, munições e respectivos acessórios,
quando for o caso;
3.Utilização, quando for o caso, de veículos de ronda compatíveis e
em bom estado (completude, funcionalidade, conservação, higiene e
limpeza);
4.Todos os veículos envolvidos na prestação movidos a combustíveis
que causem menor impacto ambiental, visando à redução efetiva de
emissões poluidoras na atmosfera, preferencialmente movidos a
etanol ou a Gás Natural Veicular (GNV); e
5.Relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos registros e
portes de arma, quando for o caso.

 

Atendimento às ocorrências

1.Atendimento às ocorrências dentro do prazo máximo estabelecido e
na qualidade desejada, observada a eficácia da ação do vigilante
diante da situação; e
2.Registro e controle diários das ocorrências do posto.

 

 

Grupo  –Gerenciamento Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Periodicidade da supervisão

1.Execução de supervisão por parte do Contratado na periodicidade
acordada, a fim de verificar o pleno cumprimento de suas obrigações
objeto da contratação, e atender a possíveis ocorrências;
2.Os supervisores do Contratado deverão obrigatoriamente
inspecionar os postos no mínimo uma vez por semana.

 

Gerenciamento das atividades 
operacionais

1.Administração das atividades operacionais concernentes ao serviço
prestado, tais como gestão da rotina de atividades a serem
desenvolvidas, acompanhamento e avaliação da equipe alocada e
gestão das ocorrências.
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Atendimento às solicitações 1.Atendimento às solicitações do Contratante em conformidade com
as condições estabelecidas no contrato.

 

Salários, benefícios e 
obrigações trabalhistas

1.Comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte
do Contratado em conformidade com a disciplina do modelo de
gestão do contrato do Termo de Referência que compõe Anexo do
Edital.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.3. Relatório das Instalações e Quadro-resumo – Prestação de Serviços de Vigilância e 
Segurança Patrimonial

 

Relatório das Instalações

Locais de 
Prestação dos 

Serviços

Subtotal 
Grupo 1

Subtotal 
Grupo 2

Subtotal 
Grupo 3

Nota Final (Somatório das Notas 
Totais para os Grupos 1, 2 e 3)

         

         

         

Avaliação Global        

Quadro-resumo

Grupo Mês Média

Grupo 1 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12  

Grupo 2                          

Grupo 3                          

Total                          
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14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DENISE RODRIGUES DE ANDRADE
Diretor Técnico II

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 11:14:39.

 

 

Despacho: APROVO este TERMO DE REFERÊNCIA.

 

 

 

 

CASSIANO CEZAR SAVIOLO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 11:16:46.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial 
Data-base: Janeiro/2025 

Versão 1: Novembro/2025 

28 Especificações Técnicas 

 

 
 

7.1. Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Vigilância e Segurança 
Patrimonial 

 
Contrato número: Unidade: Período: Data: 

Contratado: 

Responsável pela fiscalização: 

Gestor do contrato: 

 

Grupo 1 – Desempenho Profissional 
Peso 

(a) 
Nota 
(b) 

Subtotal 
(c = a x b) 

Cumprimento das atividades 25%   

Cobertura dos postos nos horários determinados 30%   

Qualificação/atendimento ao público/postura 30%   

Uniformes e identificação 15%   

Total  

 

Grupo 2 – Desempenho das Atividades 
Peso 

(a) 
Nota 
(b) 

Subtotal 
(c = a x b) 

Especificação técnica dos serviços 40%   

Equipamentos, acessórios e veículos 20%   

Atendimento às ocorrências 40%   

Total  

 

Grupo 3 – Gerenciamento 
Peso 

(a) 
Nota 
(b) 

Subtotal 
(c = a x b) 

Periodicidade da supervisão 20%   

Gerenciamento das atividades operacionais 30%   

Atendimento às solicitações 25%   

Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25%   

Total  

 

 

Nota final: Assinatura do 
responsável pela 
fiscalização: 

Assinatura do gestor do 
contrato: 

Assinatura do 
responsável do 
Contratado: 

Nota Final (Somatório das Notas Totais para os Grupos 1, 2 e 3) 
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ESP-HOSP.EST.ESPEC.REAB.DR.FRANCISCO R.ARANTE

Estudo Técnico Preliminar 27/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 024.00025655/2026-51

2. Descrição da necessidade

Contextualização e Objeto

1.1.Contratação da prestação de Serviços de Vigilância e Segurança
Patrimonial e Vigilância Motorizada com a finalidade de exercer
preventivamente a proteção do patrimônio e das pessoas que se encontram
nos limites da localidade a ser vigiada, a serem executados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, com a efetiva cobertura dos postos e
locais determinados. Abrangendo postos fixos e , comVigilância Motorizada
dedicação exclusiva de mão de obra. A especificação dos postos e o
dimensionamento da equipe encontram-se fundamentados nas diretrizes do 

 (Data-base: Jan/2025; Versão 1: Nov/2025) ,CADTERC – Volume 1
garantindo a conformidade técnica com os padrões de segurança e
operacionalidade desta Unidade.

Histórico e Justificativa da Nova Contratação

1.2. A continuidade dos serviços era assegurada pela empresa Operacional
, mediante o Segurança e Vigilância Ltda. (CNPJ 13.353.695/0001-37)

, originado do Pregão Eletrônico nº 90013Contrato nº HEERFRA-009/2024
/2024-000 (Processo Adm. nº 024.00052053/2024-12). Referido instrumento
possuía vigência de 15 meses a partir de 09/12/2024.

1.3. Todavia, em decorrência de reiterados descumprimentos de cláusulas
, acontratuais e do abandono injustificado dos postos de trabalho

Administração Pública(HEERFRA) promoveu a rescisão unilateral do

UASG 90203
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. O ato administrativo de rescisão foi devidamenteajuste em 06/03/2026
publicado na Edição de 10 de março de 2026 do Diário Oficial do Estado

 (Caderno Executivo, Seção Atos de Gestão e Despesas).de São Paulo

Da operacionalização

1.4. Diante da vacância dos postos, faz-se indispensável a deflagração de
novo procedimento licitatório . A nova contratação busca restabelecer a
cobertura integral da vigilância, sob a égide dos artigos 106 e 107 da Lei nº

, assegurando a prestação contínua de serviço essencial à14.133/2021
segurança desta Instituição.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Núcleo de Administração Patrimonial e Atividades Complementares Ivan Aparecido Pimentel

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os requisitos da contratação observarão integralmente as
especificações contidas no  (Data-base: Jan/2025;CADTERC – Volume 1
Versão 1: Nov/2025) , garantindo que a execução dos serviços de vigilância
patrimonial e motorizada ocorra mediante:

4.1.1.o fornecimento de veículo com idade máxima de 03(três) anos,
equipados com giroflex, rádio comunicador e que possua cor sólida,
identificação da empresa, logomarca e a expressão "Ronda Motorizada"

,ou "Vigilância"

4.1.2. que a mão de obra alocada possua formação técnica certificada,
em estrita observância aos encargos e benefícios estabelecidos para a 

."Data-base de Janeiro/2026

4.2. Considerando as características topográficas e as condições do solo do
terreno, é sugerida a utilização de veículos com tração 4x4 (integral ou part-

. Ressaltamos que o histórico operacional indica um time) desgaste
, demandandoprematuro e acentuado dos pneus do eixo dianteiro

especificações que otimizem a distribuição de torque e carga."
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4.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços
comuns.

4.4. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) meses , contados
da data estabelecida para início dos serviços , prorrogável por até 10 (dez)
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.5. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura
do contrato.

Local da Execução

4.6. Os serviços serão executados nos locais indicados na relação de postos
e locais, constante neste Estudo Técnico Preliminar.

Descrição dos serviços

4.7. Os serviços serão prestados pelo Contratado nos locais discriminados
na Relação de postos e locais, deste Estudo Técnico Preliminar, dentre as
seguintes alternativas de regimes e escalas:

4.7.1. Regime:

4.7.1.1. Vigilante desarmado

4.7.2. Escala:

4.7.2.1. Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo;

4.7.2.2. Posto 12 horas diárias – noturno – 2ª feira a domingo;

4.7.2.3. Posto 12 (doze) horas diárias - diurno - de 2ª feira a
domingo; COM AUTOMÓVEL.

4.7.2.4. Posto 12 (doze) horas diárias - noturno - de 2ª feira a 
domingo; COM AUTOMÓVEL.

4.7.3. A unidade de medida utilizada para a contratação dos postos de
serviços é o Posto/dia, entendendo-se por Posto/dia o trabalho de 1 (um)
vigilante em 1 (um) local determinado por certo período.

4.7.4. A remuneração do objeto será composta pelo valor fixo da escala (
), acrescido do ,unidade: posto/dia custo variável operacional

calculado mediante a aplicação da tarifa por quilômetro rodado (
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) efetivamente percorrido pelo veículo motorizadounidade: R$/km
(automóvel)."

4.7.5.  Somente serão considerados, para fins de pagamento, os dias
efetivamente trabalhados, multiplicados pelo valor unitário do Posto/dia 
acrescido do custo variável operacional, calculado mediante a
aplicação da tarifa por quilômetro rodado (unidade: R$/km)
efetivamente percorrido pelo veículo motorizado (automóvel).

 

Rotinas a serem cumpridas

4.8 A Prestação dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial nos. 
postos fixados pelo Contratante envolve a alocação, pelo Contratado, de
profissionais devidamente habilitados, portando obrigatoriamente a
respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos termos da legislação vigente,
e capacitados para:

4.8.1. Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência
pessoal adequada;

4.8.2. Comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer
anormalidades verificadas, inclusive de ordem funcional, para que sejam
adotadas as providências de regularização necessárias;

4.8.3. Comunicar à área de segurança do Contratante todo
acontecimento entendido como irregular e que atente contra seu
patrimônio;

4.8.4. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que
estiver prestando seus serviços;

4.8.5. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da
Delegacia de Polícia da região, do Corpo de Bombeiros, da Polícia
Ambiental, da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental
(CETESB), dos responsáveis pela administração da instalação e outros
de interesse;
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4.8.6. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações
do posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação
recebida do Contratante, bem como aquelas que entender como
oportunas;

4.8.7. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas
previamente autorizadas e identificadas;

4.8.7.1. Quando o documento de identidade for indispensável para a
entrada da pessoa, seus dados serão anotados no ato e o
documento devolvido imediatamente ao interessado, conforme
disposto na Lei nº 9.453, de 1997;

4.8.8. Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações,
identificando o motorista e anotando a placa do veículo, inclusive de
funcionários autorizados a estacionar seus carros particulares na área
interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;

4.8.9. Fiscalizar a entrada e a saída de materiais mediante conferência
das notas fiscais ou de controles próprios do Contratante;

4.8.10. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de
ordem policial dentro das instalações do Contratante.   Facilitar, no que
for possível, a atuação destas, inclusive na indicação de testemunhas
presenciais de eventual acontecimento;

4.8.11. Controlar a entrada e a saída de veículos, empregados,
funcionários e visitantes após o término de cada expediente de trabalho,
em feriados e fins de semana, na conformidade do que venha a ser
estabelecido pelo Contratante;

4.8.12. Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às
instalações sem que estes estejam devida e previamente autorizados
pelo Contratante;

4.8.13. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o
fato ao Contratante;

4.8.14. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto
e a imediações que provoque ou ofereça risco à segurança dos serviços
e das instalações;
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4.8.15. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao
local, assim como de bens particulares de empregados ou de terceiros;

4.8.16. Não se ausentar do posto;

4.8.17. Executar a(s) ronda(s) diária(s), conforme a orientação recebida
do Contratante, verificando todas as dependências das instalações,
adotando os cuidados e as providências necessárias para o perfeito
desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações;

4.8.18. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das
instalações, visando à manutenção das condições de segurança;

4.8.19. Repassar ao(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto,
quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem
como eventual anomalia observada nas instalações.

4.9. O Contratado deverá cumprir a programação dos serviços feita
periodicamente pelo Contratante, com atendimento sempre cortês e de
forma a garantir as condições de segurança das  instalações, dos
empregados e das pessoas em geral que se façam presentes.

4.10. As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações
do Contratante e estar circunscritas à sua área de atuação estabelecida pela
legislação específica.

4.11. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores
resultados, cabendo ao Contratado otimizar a gestão de seus recursos –
humanos e materiais – com vistas ao aprimoramento e à manutenção da
qualidade dos serviços e à satisfação do Contratante. O Contratado
responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo,
evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução.
 

Obrigações e Responsabilidades do Contratado

4.12. Para a Prestação dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial,
o Contratado obriga-se a:

4.12.1. Implantar as atividades no prazo estabelecido para início dos
serviços nos respectivos postos relacionados no Anexo “Relação de
Postos e Locais” e horários fixados pelo Contratante;
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4.12.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos
termos da legislação vigente;

4.12.3. Designar por escrito, antes do início da prestação dos serviços,
preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis
ocorrências durante a execução do contrato;

4.12.4. Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes
mediante apresentação do certificado de curso de formação de
vigilantes, expedido por instituição devidamente autorizada, e Carteira
Nacional;

4.12.5. Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida
quanto ao curso de reciclagem/ atualização;

4.12.6. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir
a operação dos postos nos regimes contratados, devendo estar
uniformizados e portando crachá com foto recente;

4.12.7. Efetuar imediatamente a reposição de vigilantes nos postos em
eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de
trabalho (dobra);

4.12.8. Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato
toda vez que ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade,
substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe que esteja
prestando os serviços. No caso de substituição ou inclusão, o
Contratado deverá proceder conforme o item 4.13.4 anterior;

4.12.9. Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não
seja mantido no posto ou em quaisquer outras instalações do
Contratante;

4.12.10. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição de
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a
prestação dos serviços, no prazo fixado pelo fiscal do contrato;

4.12.11. Instruir seus vigilantes quanto à necessidade de acatar as
orientações do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das
normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como
prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;
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4.12.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com
mal súbito;

4.12.13. Manter controle de frequência e pontualidade de seus vigilantes
sob o contrato;

4.12.14. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o
perfeito desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes:

4.12.14.1. uniformes e equipamentos de proteção individual
adequados às tarefas que executam e às condições climáticas,
envolvendo, obrigatoriamente:

4.12.14.1.1. apito com cordão;

4.12.14.1.2. emblema da empresa;

4.12.14.1.3. plaqueta ou crachá de identificação do vigilante,
autenticada pela empresa, com validade de 1 (um) ano,
constando o nome, o número da Carteira Nacional de Vigilante
(CNV), fotografia colorida em tamanho 3x4 e a data de validade;

4.12.14.1.4. equipamentos e materiais necessários, tais como
equipamentos de intercomunicação, lanternas recarregáveis e
livros de capa dura numerados tipograficamente para o registro
de ocorrências;

4.12.15. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento
de benefícios e encargos;

4.12.16. Fornecer convênio médico com assistência médica e hospitalar,
vale- refeição e cesta básica que estejam previstos na convenção,
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa, e legislação aplicável
aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços;

4.12.17. Fornecer, quando previsto , armas, munições e respectivos
acessórios ao vigilante no momento da implantação dos postos,
observando-se os seguintes parâmetros:

4.12.17.1. Apresentar ao Contratante a relação de armas e cópias
xerográficas autenticadas dos respectivos registros de arma e porte
de arma que serão utilizadas no cumprimento do contrato;
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4.12.17.2. Em conformidade com o disposto na Portaria CGCSP nº
33.325, de 30 de março de 2015, poderá ser utilizada arma não letal
para interromper comportamento violento, em doutrina do uso 
progressivo da força em legítima defesa própria ou de terceiros, e na
salvaguarda do patrimônio do Contratante. A arma não letal deve
obedecer às seguintes especificidades:

4.12.17.2.1. Agente espargidor de graduação alimentícia, em
solução líquida, espuma ou gel, de até 70 g, composto por óleos
com essências de menta, cânfora, lemongrass e gengibre;

4.12.17.2.2. A arma deverá ser utilizada somente em legítima
defesa própria ou de terceiros e na salvaguarda do patrimônio
do Contratante, após esgotados todos os outros meios para a
solução de eventual problema;

4.12.18. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade
observada nos postos;

4.12.19. Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto
com o Contratante, o acompanhamento técnico das atividades, visando
à qualidade da prestação dos serviços;

4.12.20. O(s) supervisor(es) do Contratado deverá(ão) obrigatoriamente
inspecionar os postos no mínimo uma vez por semana;

4.12.21. Visando à utilização mais eficiente de combustível e à redução
de poluentes atmosféricos e gases de efeito estufa, deve-se priorizar os
modelos de veículos classificados como A ou B pelo Programa Brasileiro
de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando sua categoria;

4.12.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao
Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu
acompanhamento;

4.12.23. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as
condições que culminaram em sua habilitação;
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4.12.24. O Contratado, nos termos da legislação trabalhista e
previdenciária, deve proceder às anotações e registros pertinentes a
todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo
exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas
judiciais ajuizadas que tratem sobre pleitos trabalhistas e/ou
previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem
vínculo com o Contratado;

4.12.25. Observar as condições de uso de sistema de escrituração
digital de obrigações previdenciárias, trabalhistas e fiscais que sejam
estabelecidas por legislação federal, atendendo ao disposto no art. 16 da
Lei nº 13.874, de 2019;

4.12.26. Manter autorização de funcionamento e, quando exigido em
regulamento, certificado de segurança, emitidos pela Polícia Federal
(PF), nos termos vigentes;

4.12.27. Assegurar que todos os vigilantes empregados na execução
contratual comprovem o preenchimento dos seguintes requisitos,
ressalvado o disposto no item 4.10.27.8:

4.12.27.1. ser brasileiro nato ou naturalizado;

4.12.27.2. ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

4.12.27.3. ter concluído todas as etapas do ensino fundamental;

4.12.27.4. ter concluído com aproveitamento curso de formação
específico de vigilante, realizado por escola de formação de
profissional de segurança privada devidamente autorizada;

4.12.27.5. ter sido considerado apto em exame de saúde física,
mental e psicológica;

4.12.27.6. não possuir antecedentes criminais registrados na justiça
pela prática de crimes dolosos e não estar no curso do cumprimento
da pena e enquanto não obtida a reabilitação, nos termos dos arts.
93 e 94 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal); e

4.12.27.7. estar quite com as obrigações eleitorais e militares.
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4.12.27.8. A exigência do item 4.10.27.3 é excepcionada na hipótese
do § 7º do art. 28 da Lei nº 14.967, de 2024, e serão observadas as
regras de transição definidas em regulamento a que se refere o art.
54 do mesmo diploma legal.

 

Obrigações e Responsabilidades do Contratante

4.13. O Contratante responsabiliza-se por:

4.13.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem
executados pelo Contratado.

4.13.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente
designados.

4.13.3. Indicar formalmente o gestor e o(s) fiscal(is) para
acompanhamento da execução contratual.

4.13.4. Expedir autorização de serviços com antecedência mínima de 3
(três) dias úteis da data de início da sua execução.

4.13.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação
de serviços aprovadas.

4.13.6. Indicar instalações sanitárias.

4.13.7. Indicar vestiários com armários guarda-roupas.

Materiais e Equipamentos a serem disponibilizados

4.14. A diferença entre os regimes de “Vigilante armado”, “Vigilante com
arma não letal” e “Vigilante desarmado” se justifica em função dos
equipamentos utilizados pelo pessoal do Contratado, considerando o grau de
ostensividade necessário em função da exposição ao risco do patrimônio do
Contratante, conforme quadro a seguir:

4.14.1.   Discriminação dos equipamentos utilizados nos Regimes da
Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial, conforme
abaixo: 
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Equipamentos
Vigilante 
armado

Vigilante 
com 
arma 

não letal

Vigilante 
Desarmado

Livro de Ocorrências SIM SIM SIM

Cassetete SIM SIM SIM

Porta cassetete SIM SIM SIM

Apito SIM SIM SIM

Cordão de apito SIM SIM SIM

Rádio Transmissor SIM SIM SIM

Revólver calibre 38 SIM NÃO NÃO

Cinturão para revólver SIM NÃO NÃO

Coldre SIM NÃO NÃO

Munição calibre 38 SIM NÃO NÃO

Arma não letal à base de óleos
vegetais, de graduação alimentícia

SIM SIM NÃO

Colete à prova de balas SIM SIM SIM

Capa para colete balístico SIM SIM SIM

Lanterna recarregável SIM SIM SIM
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Além dos itens básicos de uniformização e proteção individual, a4.14.2. 
contratada deverá fornecer os equipamentos abaixo relacionados,
conforme o regime de cada posto:

4.14.2.1. Bastão de Ronda (Leitor):  O equipamento portátil
principal, geralmente resistente à água e impactos (IP67), utilizado
pelo vigilante para registrar a passagem nos pontos.

4.14.2.2. Pontos de Ronda (iButtons/Tags):  Pequenos botões
metálicos (iButtons) ou tags de proximidade que são fixados nos
locais estratégicos que devem ser visitados pelo vigilante.

4.14.2.3. Base de Descarregamento/Comunicação:  Base
conectada ao computador via cabo USB, utilizada para descarregar
os dados do bastão para o sistema.

4.14.2.4. iButton do Guarda (Identificação): Um iButton específico
para identificar cada vigilante, que deve ser lido no início e no final
da jornada para vincular o registro ao profissional.

4.14.2.5. Bateria/Pilha:  O bastão funciona com baterias (ex:
CR123A ou baterias recarregáveis), sendo que alguns modelos de
bastão têm autonomia de longa duração.

4.14.2.6. Adaptador de tomada: Para carregar a base ou o bastão,
se aplicável.
 

 

 

 

Relação de Postos e Locais

4.15. Postos e Locais:

UNIDADE

Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”

ENDEREÇO
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Rodovia Waldomiro Correa de Camargo, Km 62 s/n , CEP 13.308-905 , Itu/SP

Item Descrição dos Serviços Jornada/Turno Nº de Postos Local do Posto

01 Posto 12 horas diárias diurno – 2ª a
domingo

12x36 01 Rua Indaiatuba 
(Unidade I)

03
Posto 12 horas diárias diurno – 2ª a
domingo 12x36 01

Antigo Ambulatório

(Unidade I)

04 Posto 12 horas diárias noturno – 2ª a
domingo

12x36 01 Nutrição (Unidade I)

06 Posto 12 horas diárias noturno – 2ª a
domingo

12x36 01 Fundos (Unidade II)

07
Vigilância Motorizada(automóvel) –
12 horas diárias – diurno -2ª feira a
domingo

12x36 01
Conforme itinerário 

abaixo

08
Vigilância Motorizada(automóvel) –
12 horas diárias – noturno -2ª feira a
domingo

12x36 01
Conforme itinerário 

abaixo

 

Itinerário Previsto (Ronda Motorizada)

4.16. O percurso da ronda motorizada, de aproximadamente 8km/ronda,
 abaixo discriminados deverá observar a sequência obrigatória dos locais ,

ressalvadas alterações estratégicas sob solicitação da Contratante:

4.16.1. PROTOCOLO OPERACIONAL DE RONDA MOTORIZADA

ITEM ETAPA/PONTO DE CONTROLE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
/DESCOLAMENTO

01 ORIGEM (Check-in)
Rua Nelson Lagata (NUTRIÇÃO –
UNIDADE I).

02 Sentido Av. Padre Bento
Deslocamento direto pela Avenida Padre
Bento.

03 Acesso Subfrota
Conversão à 1ª direita na Rua Brasília com
destino à Subfrota, até o final e retorne
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04 Eixo Almoxarifado
Retorno operacional e progressão direta pela
Rua Brasília (sentido Almoxarifado).

05 Sentido R. Vital Brasil
Ao final do prédio da Manutenção Predial,
conversão à 1ªdireita e novamente à 1ª direita
, com acesso à Rua Vital Brasil.

06 Retorno Av. Padre Bento
Conversão à 1ª direita para reingresso na
Avenida Padre Bento

07 Reingresso R. Brasília Conversão à 1ª direita na Rua Brasília.

08
        Perímetro                                  Unidade 
II                      Check-in Recepção

Progressão direta, sentido  Estacionamento da
Unidade I – Passagem e parada na Recepção
(recolhimento de assinatura no controle da
ronda),  seguindo  com ronda perimetral no
estacionamento

09 Sentido Fundos da Unidade II    
Manobra à esquerda com destino aos fundos
da Unidade II.

10 Vigilância Fundos  Unidade II   Check-in 
Posto de Vigilância

Execução de ronda perimetral nos fundos da
Unidade II.

11           Eixo                Portaria de 
Entrada           Check-in Portaria

Retorno operacional com passagem e parada
na  Portaria   de Entrada Principal.
(recolhimento de assinatura no controle da
ronda)

12 Setor Antigo Ambulatório

Conversão à 1ª direita em via não
pavimentada; progressão via Igreja Católica(à
direita) e descida à esquerda sentido  Rua Frei
Alípio(área de mato)

13 Check-in Ambulatório
Progressão  até  Rua Frei Alípio,   chegada à
estrutura do Antigo Ambulatório.

14 Sentido R. Frei Alípio Both
Retorno e deslocamento pela Rua Frei Alípio.
até à Rua Itu

15 Conexão Rua Itu Conversão à 1ª direita na Rua Itu.

16
         Check-in Portaria               Conforto 

Médico
Passagem, parada e recolhimento de
assinatura no controle da ronda

17 Eixo R. Nelson Lagata
Deslocamento à direita pela Rua Nelson
Lagata até o limite da via.(final)

18 Eixo R.Guilherme Walter
Conversão à 1ª esquerda na Rua Guilherme
Walter
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19 Eixo R. Jesus Gonçalves Conversão à 2ª esquerda na Rua Jesus
Gonçalves, siga até a Travessa São José

20 Acesso Trav. São José Conversão à 1ª esquerda na Travessa São José.

21 Eixo Trav. Limeira Descolamento à Travessa Limeira., até o final

22 Retorno Trav. Limeira Manobra de retorno pela Travessa Limeira

23 Eixo R. Jundiaí
Conversão à 1ª direita na Rua Jundiaí até o
limite da via

24 Conexão R.Guilherme Walter
Conversão à 1ª esquerda na Rua Guilherme
Walter

25 Eixo R.João Tozzi
Conversão à 1ª direita na Rua João Tozzi
(sentido Cemitério até o limite da via).

26 Perímetro Antiga Psiquiatria

Retorno operacional pela Rua João Tozzi ,
conversão à 1ª esquerda(inspeção fundos da
Antiga Psiquiatria) e no final    à esquerda
retornando à Rua João Tozzi

27 Acesso R. Conde Matarazzo
Conversão à direita e novamente à direita na
Rua Conde de Matarazzo até o limite da via

28 Retorno R. Conde Matarazzo Manobra de retorno pela Rua Conde de
Matarazzo

29 Reingresso Rua Jesus Gonçalves Conversão à 1ª direita na Rua Jesus
Gonçalves, siga até à Rua do Comércio

30 Sentido R. Do Comércio Conversão à 2ª direita na Rua do Comércio

31 Conexão R. Campinas Conversão à 1ª esquerda na Rua Campinas

32 Acesso R. Salto Conversão à 1ª esquerda na Rua Salto

33 Eixo R. Francisco Coelho
Conversão à 1ª direita na Rua Francisco
Coelho

34 Passagem pela Praça
Conversão à 1ª direita na Praça Pirapitingui
até o limite da via

35 Retorno Praça Manobra de retorno pela Praça Pirapitingui
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36 Eixo R. Francisco Coelho Conversão à 1ª direita na Rua Francisco
Coelho

37 Acesso R. Sorocaba
Conversão à 1ª direita na Rua Sorocaba até o
limite da via

38 Retorno R. Sorocaba Manobra de retorno pela Rua Sorocaba

39 Eixo R. Francisco Coelho Conversão à 1ª direita na Rua Francisco
Coelho

40 Acesso R. Indaiatuba Conversão à 1ª direita na Rua Indaiatuba

41 Retorno R. Campinas
Conversão à 1ª direita na Rua Campinas, siga
até a Rua Salto

42 Reingresso R. Salto Conversão à 2ª direita (2ª via) na Rua Salto

43 Eixo R. Francisco Coelho
Conversão à 1ª direita na Rua Francisco
Coelho

44 Acesso Trav. Tietê Conversão à 1ª esquerda na Travessa Tietê

45 Check-in Portaria Pavilhão 8
Passagem, parada e recolhimento de
assinatura no controle da ronda

46 FINALIZAÇÃO
Conversão à 1º esquerda na Rua Nelson
Lagata com destino ao Ponto de Origem (1ª
direita).

4.16.1.1. O itinerário estabelecido poderá sofrer alterações
programadas ou emergenciais a critério da FISCALIZAÇÃO
/GESTÃO do contrato, visando a otimização da segurança ou
adequação a novas necessidades operacionais.

 4.16.2. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA RONDA E RENDIÇÃO DE
POSTOS

4.16.2.1.  A ronda motorizada Parâmetros de Deslocamento:
deverá ser executada em velocidade média não superior a ,25 km/h
visando a segurança do vigilante condutor e a eficácia da
observação visual de perímetros, acessos e pontos vulneráveis.
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4.16.2.2.   Cada ciclo de ronda terá a duraçãoCiclo Operacional:
estimada de , compreendendo o trajeto completo1 (uma) hora
definido no Itinerário.

4.16.2.3.  Ao término de cada cicloIntervalos Táticos e Descanso:
de ronda, fica estabelecido um intervalo tático de 10 (dez) minutos
no Posto de Vigilância (Base - NUTRIÇÃO), destinado a:

4.16.2.3.1. Desembarque para atendimento de necessidades
 descanso visual efisiológicas (hidratação, higiene pessoal),

físico do vigilante;

4.16.2.3.2. Registro de intercorrências no Formulário de
Ocorrências ou outro sistema;

4.16.2.3.3. Comunicação via rádio para confirmação de "Posto
Seguro"

4.16.2.4.  OCobertura de Intervalo de Refeição (Postos Fixos):
vigilante condutor da ronda motorizada fica designado para realizar
a rendição de almoço/jantar dos vigilantes dos postos fixos,
conforme cronograma estabelecido pela Fiscalização:

4.16.2.4.1. A cobertura de cada posto fixo será de 30 (trinta)
, conforme previsão em escala ou Convenção Coletivaminutos

da Categoria (CCT).

4.16.2.4.2. Durante o período de cobertura no posto fixo, a
atividade de ronda motorizada ficará suspensa, devendo o
veículo permanecer estacionado em local estratégico e visível
junto ao posto rendido.

4.16.2.4.3. A transição entre a "Atividade de Ronda" e a
"Atividade de Cobertura de Posto" deve ser registrada via rádio e
/ou sistema eletrônico de controle.

4.16.2.5. Prioridade Operacional: Em caso de emergência, durante
o período de cobertura de almoço, o vigilante motorizado deverá
priorizar o atendimento à ocorrência, solicitando imediato apoio da
supervisão para a continuidade da rendição do posto fixo.
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4.16.2.6. Registro de Continuidade: A contratada deverá
apresentar relatório mensal cruzando os horários de ronda com os
horários de cobertura de almoço, garantindo que nenhum posto
permaneça desguarnecido por período superior ao estabelecido.

4.16.2.7. Registro Eletrônico: A comprovação do cumprimento dos
horários e intervalos será feita obrigatoriamente por meio de sistema
de bastão eletrônico (tags/checkpoints) ou rastreamento via GPS do
veículo, cujos relatórios deverão ser entregues semanalmente à
Fiscalização do Contrato.

4.16.2.7.1. Caso opte por GPS: O Contratado deverá
disponibilizar sistema de rastreamento via satélite (GPS) em
tempo real, observando:

4.16.2.7.2. Monitoramento de Trajeto: O sistema deverá
registrar o itinerário percorrido, as paradas realizadas e a
velocidade do veículo, garantindo a cobertura total das áreas de
responsabilidade.

4.16.2.7.3. Integração e Gestão de Relatórios: Os dados do
GPS devem comprovar a execução da ronda motorizada
conforme as rotas estabelecidas pelo Contratante. O Contratado
deverá fornecer semanalmente, ou quando solicitado, os
relatórios eletrônicos (tanto do bastão de ronda quanto do GPS
veicular) que comprovem a realização das atividades e o
respeito aos intervalos de permanência.

4.16.2.8. Condições Climáticas: A execução das rondas sob condições
climáticas adversas (chuva ou sol intenso) não isenta a obrigatoriedade
da fiscalização, devendo o Contratado fornecer os EPIs, uniformes e
veículos adequados.

4.16.2.9. Penalidades por Descumprimento: O descumprimento
injustificado dos tempos de ronda e a ausência de marcação eletrônica
/GPS caracterizará falha na execução do serviço, sujeitando a
Contratada às sanções previstas em edital.

4..16.2.10. Continuidade do Serviço: Os intervalos previstos acima não
caracterizam interrupção do posto de serviço, devendo o vigilante
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manter-se em estado de alerta e pronto para o pronto-atendimento em
caso de emergência.

 

Dos Postos Fixos

Executar rondas preventivas e ostensivas

4.17 onforme orientação e a critério do Contratante, observando as. C
seguintes diretrizes de tempo, legalidade e operacionalidade:

4.17.1.  A fim de garantir Da Alternância entre Ronda e Permanência:
a eficácia da vigilância e o cumprimento das normas de ergonomia e
saúde ocupacional, a escala de atividades no posto deve observar:

4.17.1.2.  O deslocamento a pé para fiscalizaçãoTempo de Ronda:
do perímetro deverá ser realizado em períodos de, no máximo, 45

 de trabalho.(quarenta e cinco) a 50 (cinquenta) minutos por hora

4.17.1.3.  Após cada ciclo deTempo de Permanência (Guarita):
ronda, deverá ser garantido um período mínimo de 10 (dez) a 15

 na guarita ou posto de(quinze) minutos de permanência sentado
apoio, para descanso muscular e recuperação do estado de alerta,
conforme as diretrizes da NR-17.

4.17.2. Os postos estabelecidos poderãoDas possíveis alterações: 
sofrer alterações programadas ou emergenciais a critério da
FISCALIZAÇÃO/GESTÃO do contrato, visando a otimização da
segurança ou adequação a novas necessidades operacionais.

Do Controle Eletrônico (Bastão de Ronda):

4.18. O Contratado deverá fornecer e instalar sistema de monitoramento
eletrônico (bastão de ronda e tags), observando:

4.18.1.  Os botões de presença ( ) devemDistribuição de Pontos: tags
ser instalados em locais estratégicos (perímetros, depósitos e áreas
críticas) de modo que o trajeto completo de marcação seja compatível
com o tempo de ronda estipulado no item anterior.
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4.18.2.  Os horários de marcação deverão ser variados eAleatoriedade:
intermitentes, evitando padrões fixos que facilitem a previsibilidade da
vigilância por terceiros.

4.18.3.  O sistema deve gerar relatórios semanais, ouRelatórios:
quando solicitado, que comprovem tanto a realização das rondas quanto
o respeito aos intervalos de permanência na guarita.

4.19. A execução das rondas sob condições climáticas adversas (chuva ou
sol intenso) não isenta a obrigatoriedade da fiscalização, devendo o
Contratado fornecer os EPIs e uniformes adequados já previstos em itens
anteriores.

4.20. O descumprimento injustificado dos tempos de ronda ou a
permanência excessiva na guarita fora dos períodos de descanso previstos
caracterizará falha na execução do serviço, sujeitando a Contratada às
sanções previstas em edital.
 

Do Abastecimento

4.21. O abastecimento/reabastecimento da viatura deverá ser realizado
obrigatoriamente no estabelecimento de menor distância geográfica em
relação ao HEERFRA, conforme aferição de rota por sistema de
geolocalização (Google Maps). É indispensável a comunicação via rádio aos
demais postos de serviço no ato da saída e no momento do retorno à
unidade.

4.21.1. : A quilometragem percorridaDA GLOSA DE QUILOMETRAGEM
para fins exclusivos de reabastecimento da viatura não será computada
no aferimento mensal dos quilômetros rodados. Tais deslocamentos são
de natureza operacional da contratada e não gerarão efeitos para fins de
faturamento ou pagamento por parte do HEERFRA.
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5. Levantamento de Mercado

Análise das Alternativas e Justificativa Técnica

5.1. Em observância ao dever de busca pela solução mais vantajosa e
eficiente, realizou-se a análise das alternativas possíveis para a prestação do
serviço de vigilância e segurança patrimonial, cujos resultados seguem
detalhados:

5.1.2. A análise de alternativas para a execução desse serviço,  concluiu
pela impossibilidade de execução direta do serviço. O Hospital Estadual
Especializado em Reabilitação Dr. Francisco Ribeiro Arantes, ITU/SP,
não possui em seu quadro de pessoal cargos de vigilante, nem dispõe
de servidores públicos capacitados ou autorizados para o exercício de
atividades de segurança e vigilância armada ou desarmada.

5.1.3. Dessa forma, a  apresenta-se como a única soluçãoterceirização
tecnicamente viável, pois transfere à contratada a responsabilidade pelo
recrutamento, treinamento e certificação dos profissionais junto à Polícia
Federal, garantindo a conformidade com a legislação vigente (Portaria
18.045/2023-DG/PF).

 

 

 

Contratações Similares e Metodologias

5.2. Existem contratações similares realizadas por outros órgãos da
Administração Pública Estadual, verificando-se, assim,   que o modelo de
prestação de serviços por empresas especializadas é o padrão adotado para
garantir a continuidade operacional. A utilização de vigilância motorizada, em
conjunto com postos fixos, permite uma cobertura perimetral dinâmica,
otimizando o número de postos necessários sem comprometer a segurança
da unidade, dos pacientes, moradores e demais usuários.
 

Justificativa Econômica e Análise de Custos
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5.3. No que tange à análise de custo-benefício, a opção pela contratação de 
mão de obra terceirizada demonstra-se superior à contratação direta por
concurso público pelos seguintes fundamentos econômicos:

5.3.1.  A Administração Pública fica isenta dosEficiência de Custos:
custos indiretos de recrutamento, treinamento contínuo, exames
psicotécnicos obrigatórios e reciclagem anual de vigilantes, os quais são
integralmente suportados pela empresa contratada.

5.3.2.  A terceirização garante a cobertura deSubstituição Imediata:
postos em casos de férias, licenças-saúde ou faltas, sem gerar custos
extras de horas extraordinárias para o Estado ou ociosidade do posto de
serviço.

5.3.3.  A contratada assume a responsabilidade civilRisco Operacional:
por eventuais danos ao patrimônio decorrentes de falhas na execução
do serviço, reduzindo o potencial prejuízo financeiro direto à
Administração.

 

Opções Logísticas e Outros arranjos

5.4. Poderiam ser consideradas outras opções logísticas, como a 
possibilidade de doações ou parcerias. Contudo, em se tratando de vigilância
e segurança patrimonial , tais opções (doações ou permutas) mostram-se
inviáveis e tecnicamente inseguras, dada a necessidade de rigorosa
especialização, certificação junto aos órgãos de controle (Polícia Federal) e
poder de fiscalização imediata sobre o contrato.
 

Consulta e Participação

5.5. A realização de consulta ou audiência pública foi considerada
prescindível, uma vez que o objeto trata de serviço comum de vigilância e
segurança patrimonial, com mercado amplamente competitivo e parâmetros
de custo e produtividade já estabelecidos por Cadernos de Serviços
Técnicos e Convenções Coletivas da categoria.
 

Conclusão da Solução
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5.6  Considerando que a atividade-meio de vigilância exige especialização.
rigorosa e que a Unidade não detém estrutura logística para gestão direta de
vigilantes, a contratação de serviço terceirizado é a alternativa menos

, assegurando a proteção contínua dos bens eonerosa e mais vantajosa
das pessoas nas dependências deste Hospital.
 

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Escopo do Serviço

6.1. A solução consiste na contratação de serviço especializado de vigilância
e segurança patrimonial desarmada, com cobertura ininterrupta (24 horas
por dia, 7 dias por semana), estruturada em postos fixos e ronda motorizada.
A solução abrange o fornecimento de mão de obra qualificada, uniformizada,
equipada com radio de comunicação e sistema de registro eletrônico de
ronda (bastão de ronda), EPIS(coletes balísticos, calçados de segurança,
etc.), EPCS(cones de sinalização, fitas de isolamento, e etc.),  além de
veículo operacional devidamente caracterizado para a execução das rondas
perimetrais, com provável utilização de GPS.
 

Manutenção e Continuidade Operacional

6.2. A contratada será integralmente responsável pela manutenção da 
continuidade do serviço, o que inclui:

6.2.1.  Garantia de cobertura imediata deSubstituição de Pessoal:
postos em casos de faltas, atrasos, férias, licenças ou afastamentos,
sem ônus adicional à Administração.

6.2.2.  Manutenção preventiva e corretiva deGestão de Equipamentos:
todos os equipamentos utilizados (rádios, lanternas, bastões
eletrônicos), com substituição imediata em caso de avaria.
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6.2.3.  No caso da ronda motorizada, aAssistência Técnica do Veículo:
solução inclui a disponibilidade de veículo reserva em caso de
manutenção mecânica ou sinistro, garantindo que o cronograma de
rondas não seja interrompido por falhas logísticas.

 

Apoio e Supervisão Técnica

6.3. A solução contempla  um supervisor para realizar semanalmente, em
conjunto com o Contratante, o acompanhamento técnico das atividades,
visando à qualidade da prestação dos serviços;

6.3.1. O(s) supervisor(es) do Contratado deverá(ão) obrigatoriamente
 (diurno e/ouinspecionar os postos no mínimo uma vez por semana

noturno) na Unidade, para fiscalizar a postura dos vigilantes, a execução
dos serviços e a conformidade dos equipamentos, emitindo os relatórios
que se façam necessários à Fiscalização do Contrato.

 

Resultados Esperados

6.4. A solução como um todo visa diminuir os riscos de invasão, furto, roubo,
sabotagem, vandalismo e danos ao patrimônio público. Assegurando um
ambiente seguro para servidores, pacientes, moradores e demais usuários,
mediante uma vigilância proativa e de pronta resposta a intercorrências.
 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

VIGILANTE DESARMADO

 

Item
Siafísico

/CatSer
Descrição Qtde Período Vr. Unit. Vr. Total

162477/

Posto 12 horas diárias –
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01 23647
diurno – 2ª feira a 

domingo

02 457  541,26 494.711,64

02
069462

/23957

Posto 12 horas diárias –

noturno – 2ª feira a 
domingo

02 457  620,66 567.283,24

03 211729/
23647

Vigilância motorizada

(automóvel) 12 horas

diárias – diurno

01 457 575,66 263.076,62

04 211753
/23957

Vigilância motorizada

(automóvel) 12 horas

diárias – noturno

01 457 661,17 302.154,69

05 211826
/24996

Valor variável do 
automóvel 192 457 0,88 77.214,72

          TOTAL R$ 1.704.440,91

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.704.440,91

Critérios de Orçamentação e Referenciais

8.1  estimativa de custos para a presente contratação foram utilizados. Para
como parâmetros os valores estabelecidos:

8.1.1. CADTERC – Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados -
Volume 1: (Data-base: Jan/2025; Versão 1: Nov/2025);
 

Memória de Cálculo Estimada

Com base nos referenciais supracitados, o valor total estimado para a8.2. 
contratação pelo período de 15 (quinze) meses é de R$1.704.440,91 (um
milhão, setecentos e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais e
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. Este montante corresponde a um custo mensal de noventa um centavos) R
$R$ 113.629,39(cento e treze mil, seiscentos e vinte e nove reais e trinta
e nove centavos).
 

Natureza Estimativa e Proposta Final de Preços

8.3. Ressalta-se que os valores ora apresentados possuem caráter
estritamente estimativo e referencial, configurando o Preço Máximo Aceitável
a ser adotado pela Administração. Este montante servirá como parâmetro de
aceitabilidade para o julgamento das propostas e lances durante a fase
competitiva do certame.

 

Adequação da Planilha Pós-Julgamento

Encerrada a etapa de lances e verificada a conformidade da proposta da8.4. 
licitante classificada em primeiro lugar, a mesma deverá apresentar a 

 devidamente readequada ao valor final ofertado.PROPOSTA DE PREÇOS
Esta PROPOSTA atualizada deverá contemplar a nova distribuição dos
custos, mantendo-se a proporcionalidade e respeitando os limites
estabelecidos no Edital, para fins de homologação e posterior assinatura do
contrato.
 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Unidade de Gestão e Responsabilidade Operacional

9.1. Embora o objeto compreenda diferentes modalidades de execução (
vigilância com postos fixos e ronda motorizada), a Administração opta pelo
não agrupamento por lote. O parcelamento do serviço entre diferentes
prestadores de serviço dificultaria a gestão única e a rapidez na resposta a
incidentes . A existência de uma única empresa responsável garante que o
vigilante da ronda motorizada e os vigilantes dos postos fixos atuem sob o
mesmo protocolo operacional, compartilhando a mesma rede de rádio e
respondendo a uma supervisão unificada.
 



28 de 37

Eficiência Logística e Coordenação de Intervalos

9.2. Conforme detalhado na Descrição da Solução, o vigilante da ronda
motorizada é responsável pela cobertura dos intervalos de refeição e
descanso dos vigilantes dos postos fixos. Esta interdependência torna a
solução tecnicamente indivisível, pois:

9.2.1. Sincronia Operacional: A rendição de um posto fixo por um
rondante de empresa diversa geraria conflitos de responsabilidade civil
em caso de ocorrências ou sinistros durante o intervalo.

9.2.2. Padronização de Equipamentos: A utilização de sistemas de
radio comunicação e monitoramento eletrônico integrados é vital para o
pronto-atendimento; o parcelamento exigiria a integração tecnológica de
empresas distintas, o que elevaria o custo e o risco de falhas de
comunicação.
 

Economia de Escala e Eficiência Administrativa

9.3. Uma única estrutura de supervisão, administrativa e de apoio (reserva
técnica) atende a toda a demanda da Unidade. Ademais, teríamos a gestão
de múltiplos contratos para o mesmo fim.

 

Diminuição do Risco de Descontinuidade

9.4. O parcelamento aumentaria o risco de desordem na segurança da
Unidade. Caso uma das empresas apresentasse falha na execução, a
eficácia do sistema de segurança como um todo seria prejudicada. Com a
contratação de uma única solução integrada, a responsabilidade pela
integridade de todo o perímetro é centralizada, facilitando a aplicação de
sanções e a exigência de resultados.
 

Conclusão sobre a Viabilidade

9.5. Portanto, fundamentada no , aArt. 47, II, da Lei nº 14.133/2021
Administração conclui que o parcelamento não é técnica nem
economicamente viável, sendo a  a que melhor garante asolução unificada
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segurança, a ordem e a proteção do patrimônio público     desta Unidade
Hospitalar.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Contratações Correlatas

Não foram identificadas contratações correlatas em vigor ou planejadas 10.1 
que apresentem dependência direta ou impacto imediato na execução do 
objeto deste ETP.
 

Contratações Interdependentes

Identificou-se uma  entre os10.2. estrita interdependência operacional
postos de Vigilância Patrimonial (Posto Fixo) e a Vigilância Motorizada
(Ronda), o que justifica a reunião de ambos em um lote único de
contratação, com base nos seguintes fundamentos:

102.1.  Mesmo com oInterdependência de Fiscalização Operacional:
fornecimento de sistemas eletrônicos de monitoramento de ronda
(bastões de registro) pela contratada, a comprovação da execução do
serviço motorizado será, ainda, realizada de forma manual e integrada.
O vigilante condutor deve, obrigatoriamente, apresentar-se ao posto de
portaria para registro e coleta de assinatura do vigilante fixo em cada
ciclo de ronda. 

10.2.2. Vigilância Posto Fixo x Vigilância Motorizada: A
interdependência exige que a comunicação entre o posto fixo e a ronda
seja imediata e sem barreiras institucionais. A gestão por uma única
empresa assegura que o protocolo de segurança seja executado como

auma solução integrada, garantindo a organização necessária para 
segurança, a ordem e a proteção do patrimônio público   desta Unidade
Hospitalar.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A presente contratação de serviços de vigilância patrimonial (Posto Fixo
e Vigilância Motorizada) encontra-se devidamente alinhada ao planejamento
estratégico desta Unidade, conforme detalhado abaixo:

11.1.1. Previsão no Plano de Contratações Anual (PCA): O objeto
deste Estudo Técnico Preliminar está contemplado no Plano de
Contratações Anual para o exercício vigente, em estrita observância ao
que preceitua o Artigo 16 do Decreto Estadual nº 67.689/2023.

11.1.2. Finalidade e Interesse Público: A contratação é classificada
como de natureza continuada e essencial, visando a manutenção da
integridade do patrimônio público e a segurança de pacientes,
servidores, moradores e demais usuários. O planejamento prévio
garantiu a análise de viabilidade orçamentária e a definição cronológica
para que não ocorra a descontinuidade do serviço.

11.1.3. Conformidade com o Art. 16 do Dec. 67.689/2023: O processo
atende aos requisitos de racionalização das contratações, uma vez que
a aglutinação dos serviços em lote único (Vigilância Fixa e Motorizada)
visa a eficiência administrativa e a economia de escala, princípios
norteadores do planejamento anual da Administração Pública Paulista.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 A estratégia de contratação adotada, que integra a Vigilância
Patrimonial e a Vigilância Motorizada sob um regime de gestão única, visa
alcançar os resultados de economicidade, eficácia e eficiência previstos no 

, conforme demonstrado aArtigo 5º do Decreto Estadual nº 68.017/2023
seguir:
 

Economicidade e Eficiência Financeira

12.2.  A aglutinação dos serviços em um lote único evita aGanho de Escala:
duplicidade de custos indiretos e de estrutura administrativa (BDI) que
ocorreria caso houvesse duas empresas distintas.
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12.2.2. : A sugestão de veículosRedução de Custos de Manutenção
com tração 4x4 e idade máxima de 2 anos, fundamentada no histórico
de desgaste prematuro de pneus e suspensão devido à topografia do
terreno, garante maior disponibilidade da frota e evita interrupções no
serviço por quebras mecânicas, gerando economia indireta para a
Administração.

12.2.3. : A remuneração baseada noTarifa por Quilômetro Rodado
Posto/Dia somada ao custo variável por km rodado assegura que o
Estado pague exatamente pelo deslocamento realizado, evitando
faturamentos fixos sobre serviços não executados.
 

Melhor Aproveitamento de Recursos Humanos

12.3.  A previsão de que oOtimização da Rendição (Multifuncionalidade):
vigilante motorizado realize a cobertura de intervalo intrajornada (almoço
/jantar) dos vigilantes dos postos fixos elimina a necessidade de contratação
de vigilantes de redenção adicionais. Isso maximiza a força de trabalho
alocada e reduz o custo total da folha de pagamento do contrato.

12.4.  Ao exigir que a contratadaRedução do Ônus da Fiscalização Direta:
forneça sistema de bastão eletrônico (tags/GPS) e relatórios semanais, a
Administração reduz a carga de trabalho manual da equipe interna (NAPAC),
permitindo que a fiscalização se concentre na análise de resultados e não
apenas na conferência manual de assinaturas.
 

Eficácia na Segurança Patrimonial (Resultados Materiais)

12.5.  A coordenação centralizada permite que, em Unidade de Resposta:
casos de emergência, a comunicação via rádio entre postos fixos e móveis
seja imediata, resultando em uma proteção mais eficaz das áreas críticas.
 

Conformidade e Sustentabilidade

12.6.  A priorização de veículos com classificação AEficiência Energética:
ou B pelo PBEV(  ) alinha aPrograma Brasileiro de Etiquetagem Veicular
contratação às diretrizes de sustentabilidade, reduzindo a emissão de



32 de 37

poluentes e o consumo de combustível, gerando um resultado ambiental
positivo.
 

Conclusão da Estratégia

12.7. Diante do exposto, fica claro que contratar uma única empresa para 
cuidar tanto dos postos fixos quanto da ronda motorizada é a melhor escolha
para o HEERFRA. Além de economizar recursos(humanos, materiais,
financeiros), essa integração facilita o trabalho e garante o que é mais
importante: manter a ordem, proteger o patrimônio público e oferecer um
ambiente seguro para nossos pacientes, moradores, servidores e demais
usuá

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Para a plena execução do objeto e a mitigação de riscos operacionais, 
sugerem-se as seguintes providências antes da assinatura do contrato ou do
início da prestação dos serviços:
 

 

 

Adaptações no Ambiente e Infraestrutura:

13.2.  Realizar o mapeamento físico definitivo para a Vistorias Técnicas:
fixação dos pontos de ronda (tags/iButtons). As superfícies (muros, postes e
depósitos) devem estar desobstruídas para a instalação dos dispositivos pela
Contratada.

13.3.   Adquirir ou adequar   as guaritas comPostos de Apoio (Guaritas):
mobiliário ergonômico (assentos conformes à NR-17) para os períodos de
descanso de 10 a 15 minutos previstos após as rondas.

13.4  Garantir que o local de apoio administrativo possua. Conectividade:
infraestrutura de rede/internet para o descarregamento dos dados dos
bastões de ronda e acesso ao software de rastreamento GPS dos veículos.

13.5.  Verificar e solicitar a capinagem dasLimpeza das Ruas de Ronda:
ruas que estão com mato alto. Isso é fundamental para que o carro da
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vigilância consiga passar com segurança, evitando quebras no veículo e
garantindo que o vigilante consiga enxergar bem toda a área do hospital.

 

Gestão e Fiscalização Contratual (Capacitação):

13.6. Treinamento de Fiscais: Realizar treinamento com os servidores
designados para a gestão e fiscalização, focando na interpretação dos novos
relatórios eletrônicos (análise de trajetos por GPS e logs de batida de ponto
de ronda), garantindo que saibam identificar fraudes ou previsibilidade de
horários.

13.7.  Estabelecer o protocolo de conferência da Fluxo de Medição:
quilometragem rodada (conforme tarifa R$/km) em cruzamento com os
dados gerados pelo sistema de rastreamento do veículo.
 

Licenças e Autorizações:

13.8. Regularidade na Polícia Federal: Verificar, previamente à contratação, 
a validade do Certificado de Segurança e da Autorização de Funcionamento
da empresa junto à Polícia Federal.
 

 

Definição Logística Operacional:

13.9.  Formalizar o roteiro inicial das rondas e os Plano de Rondas:
perímetros críticos para a configuração do sistema de monitoramento pela
Contratada, definindo as janelas de aleatoriedade para evitar a
previsibilidade da vigilância.
 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A prestação dos serviços de vigilância patrimonial e ronda motorizada
gera impactos ambientais específicos que devem ser geridos pela
Contratada sob fiscalização da Administração. Os principais impactos e suas
respectivas medidas de redução são:
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Emissões Atmosféricas e Consumo de Combustível (Ronda
Motorizada):

 Emissão de gases de efeito estufa e poluentes devido ao uso14.2. Impacto:
contínuo de veículos automotores.

14.2.1.  A Contratada deverá utilizar veículos com idadeMedida :
máxima de 02 (dois) anos, priorizando modelos classificados com selo A
ou B no Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV

. A manutenção preventiva rigorosa é obrigatória para/INMETRO)
garantir a queima eficiente de combustível e reduzir a emissão de
particulados.

 

 

Desgaste de Consumíveis e Resíduos Sólidos (Pneus e Óleo)

 Devido às características topográficas do terreno, há um14.3. Impacto:
histórico de desgaste acentuado dos pneus e necessidade frequente de
troca de lubrificantes.

 A Contratada será integralmente14.3.1. Medida (Logística Reversa):
responsável pelo desfazimento e destinação final de pneus inservíveis,
baterias e óleos lubrificantes, comprovando a entrega em postos de
coleta licenciados ou sistemas de , conforme aLogística Reversa
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). É vedado o
descarte desses materiais nas dependências do HEERFRA.

 

Consumo de Energia e Eficiência Tecnológica

 Uso de sistemas de rádio, bastões de ronda, GPS e14.4. Impacto:
lanternas recarregáveis.

 Deverão ser utilizados equipamentos de baixo14.4.1. Medida :
consumo de energia. As lanternas devem ser, obrigatoriamente, de
tecnologia  (maior eficiência lumínica com menor consumo) eLED
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equipadas com baterias recarregáveis de alta durabilidade, evitando o
uso de pilhas descartáveis que geram resíduos químicos perigosos.

 

Gestão de Resíduos Tecnológicos (Lixo Eletrônico):

 Substituição de  de ronda (RFID), bastões ou módulos de14.5.Impacto: tags
GPS danificados.

 Os componentes eletrônicos avariados durante o14.5.1. Medida:
contrato devem ser recolhidos pela Contratada para reciclagem ou
descarte em pontos de coleta de lixo eletrônico, impedindo a
contaminação do solo por metais pesados.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

 Com base no levantamento de mercado e nas análises de alternativas15.1.
técnicas e econômicas detalhadas nos itens anteriores, esta equipe de
planejamento declara a viabilidade plena da contratação de serviços
especializados de vigilância patrimonial (postos fixos e ronda motorizada).
 

Manifestação Conclusiva sobre a Adequação:

A presente contratação demonstra-se integralmente adequada ao15.2. 
atendimento da necessidade pública a que se destina, fundamentada nos
seguintes preceitos:

15.2.1.  A solução procura garantir a integridadeAdequação Finalística:
dos bens públicos e a segurança de pacientes, moradores, servidores e
demais usuários. Buscando, também, reduzir os riscos de danos ao

 e  que possam comprometerpatrimônio intercorrências operacionais
a segurança das instalações e a integridade de todos.

15.2.2.  A terceirização é o modelo que oferece aViabilidade Técnica:
especialização exigida pela legislação federal vigente, permitindo que a
Administração conte com mão de obra treinada, desarmada e equipada,
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sem a necessidade de manter estrutura própria de gestão de vigilância e
segurança patrimonial .

15.2.3.  Conforme demonstrado no estudo deViabilidade Econômica:
custo-benefício, o modelo de execução indireta desonera o Estado de
passivos trabalhistas diretos, custos de reciclagem e gestão de escalas,
configurando-se como a alternativa de menor impacto orçamentário a
longo prazo.

15.2.4.  O planejamento foi conduzido sob aConformidade Normativa:
tutela da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 68.017
/2023, observando-se os princípios da eficiência, eficácia e
economicidade.
 

 

 

Conclusão

Diante do exposto, esta Diretoria manifesta-se de forma conclusiva15.3. 
pela viabilidade da contratação, ratificando que a solução proposta é a que
melhor atende ao interesse público, oferecendo o equilíbrio ideal entre
segurança operacional e eficiência administrativa.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DENISE RODRIGUES DE ANDRADE
Diretor Técnico II

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 11:13:53.

 

 

Despacho: APROVO este Estudo Técnico Preliminar(ETP)

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CASSIANO CEZAR SAVIOLO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 11:14:38.

 

 



 

Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes” 

Rod. Waldomiro Correa de Camargo, KM 62 s/n | CEP 13.308-905 | Itu, SP | Fone: (11) 4019-9810 |  

heerfra@saude.sp.gov.br  

 

Minuta de Contrato 

Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”  

(Processo Administrativo n° 024.00025655/2026-51) 

 

 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº HEERFRA-XXX/2026, 

CELEBRADO ENTRE O(A) ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO(A) HOSPITAL ESTADUAL 

ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES” E 

................................................... 

 

O Estado de São Paulo / Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio do(a) Hospital Estadual 

Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”, com sede no(a) Rod. Waldomiro 

Correa de Camargo, KM 62 s/n - CEP 13.308- 905, na cidade de Itu /Estado de São Paulo, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 46.374.500/0280-13 neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Técnico de 

Saúde III..................., nomeado pela Resolução SS de 30/09/2021, publicada em Diário Oficial Poder 

Executivo - Seção II de 01 de outubro de 2021, inscrito no CPF sob o nº ........................, no uso da 

competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no Contratado), inscrito(a) no CPF sob o nº..........., conforme atos constitutivos da fornecedora 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

024.00025655/2026-51  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº ____________ mediante as condições a seguir enunciadas, de 

acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem 

este instrumento. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 



 

Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes” 

Rod. Waldomiro Correa de Camargo, KM 62 s/n | CEP 13.308-905 | Itu, SP | Fone: (11) 4019-9810 |  

heerfra@saude.sp.gov.br  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Especializada em 

Prestação de Serviços de VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA 

MOTORIZADA a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme 

detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do 

Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em 

epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição 
CATSER 

/BEC 

Unidade de 

Medida 

Nº de 

Postos 

(1) 

Dias 

Traba-

lhados 

(2) 

Preço Unitário 

(R$/Posto/Dia) 

(3) 

Total (R$) 

(4)=(1)x(2)x(3) 

01 

Posto 12 horas 

diárias – diurno – 

2ª a domingo 

23647/ 

162477 
Posto/Dia 2 457   

02 

Posto 12 horas 

diárias – noturno 

– 2ª feira a 

domingo 

23957/ 

206946 
Posto/Dia 2 457   

03 

Vigilância 

motorizada 

(automóvel) 12 

horas diárias – 

diurno 

23647/ 

211729 
Posto/Dia 1 457   

04 

Vigilância 

motorizada 

(automóvel) 12 

horas diárias – 

noturno 

23957/ 

211753 
Posto/Dia 1 457   

05 
Valor variável do 

automóvel 

24996/ 

211826 
Km Rodado 192 457   

Valor Total (R$)  

   

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) meses, contados do(a) início dos 

serviços em ___/___/___, prorrogável por até 10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o 

faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 120 (cento e vinte) dias 

antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao 

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

a Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à 

época do aditamento pretendido, permitida a negociação com o Contratado, observando-se, ainda, 

os seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear 

qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por 

conveniência do Contratante. 

2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo 

aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.  

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no 

âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação. 
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2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao 

da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 

atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o 

Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) 

meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a 

extinção do contrato a partir da referida data de aniversário contratual. 

2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas 

na subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de 

indenização. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de 

medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 

contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e 

fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do Contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo de 

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 

contrato;  

b. Para os demais custos, decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra): a partir da 

data da apresentação da proposta. 

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários 

à execução dos serviços (art. 135, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos 

custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias (art. 135, § 5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho.   

7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

7.8. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos da mão de obra, o 

Contratado efetuará a demonstração analítica da variação dos custos por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção coletiva 

ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato que fundamenta a 

repactuação. 

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho visa a repassar integralmente a variação de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos demais custos, decorrentes 

do mercado (não relativos a mão de obra), a respectiva variação será apurada mediante a aplicação 

do índice de reajustamento ...................(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, observando a data de referência 

e o interregno mínimo definidos nesta cláusula, com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
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V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado (não relativos a 

mão de obra) a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta ou à data do último reajustamento aplicado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.9.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

7.9.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado (não relativos a mão de obra) será, obrigatoriamente, o definitivo.  

7.9.3. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

7.9.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado 

(não relativos a mão de obra), por meio de termo aditivo. 

7.10. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado 

(não relativos a mão de obra), o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do 

índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 

positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.11. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 

de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 

quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa que fundamenta a repactuação. 

7.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 

concessão das repactuações futuras. 
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7.13. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.14. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo 

aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se 

disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.16. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.17. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação em até XX (XXX)......., contado a 

partir da data em que for apresentada, pelo Contratado, solicitação acompanhada de 

documentação contendo demonstração analítica da variação dos custos a serem repactuados (art. 

92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.17.1. O prazo referido na subdivisão anterior não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir 

os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação 

dos custos. 

7.18. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

7.19. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato com base no disposto no art. 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.20. Se ocorrer repactuação para valor maior, o Contratado deverá complementar a garantia 

contratual que tenha sido anteriormente prestada, caso exigida neste instrumento, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

7.21. Caso ocorra majoração da tarifa de transporte público, será facultada a revisão de item 

relativo a valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de 

Preços que constitui parte integrante do presente Contrato, desde que comprovada pelo 

Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. Caso sejam preenchidos os 
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requisitos legais, a revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por termo aditivo 

a este Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas 

do Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, para 

efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, tais como (art. 

48 da Lei nº 14.133, de 2021): 

I)  indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 

objeto contratado; 

II)  fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

Contratado; 

III)  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado; 

IV)  definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

V)  demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do 

objeto da contratação; 
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VI)  realizar outras exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do Contratado; 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 

das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo 

de XX (XXX)    para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula 

contratual que estabeleça prazo específico;  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de XX (XXX)   , contado a partir da conclusão da instrução 

do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e 

observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021);  

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se 

o caso estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.14. Observar que constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de 

segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas 

dependências ou local previamente convencionado em contrato; 

8.1.15. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que 

se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em 

especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação 

solicitada pelo Contratante para adequada instrução do requerimento. 
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8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes 

deste Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na 

execução do contrato; 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo 

Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar 

outro para o exercício da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não 

excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
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garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público 

que desempenhe(ou) função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – Sicaf, ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, ou em 

documentação apresentada pelo Contratado para cumprimento da disciplina da fiscalização 

administrativa do Termo de Referência, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes 

documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) 

certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de 

habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 

121 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 
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9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, 

observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta 

ou inadequada utilização;  

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em 

seu ramo de atividade; 

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 

interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 

no trabalho; 
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9.1.23. Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto; 

9.1.24. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

9.1.25. Prestar os serviços conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, e normas da legislação; 

9.1.26. Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso; 

9.1.27. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.1.28. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale-transporte; 

9.1.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 

a conferência do pagamento por parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento 

desta disposição, o Contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que o Contratante analise 

sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.1.30. Autorizar o Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como a fazer o desconto das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.1.31. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente; 
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9.1.32. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

9.1.33. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.1.34. Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer eventual ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.1.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.1.35.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, quando disponível, com o objetivo de verificar 

se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.1.35.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados que necessitem dessa providência para acesso às informações de seu interesse, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão 

do empregado, admitindo-se que essa providência seja substituída por outro meio 

comprovadamente eficaz de acesso a essas informações; 

9.1.36. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

9.1.37. Não se beneficiar do regime tributário do Simples Nacional em caso de enquadramento em 

uma das vedações da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.1.37.1. Quando for o caso, se caracterizado enquadramento em uma das vedações da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, o Contratado deverá requerer ao órgão fazendário competente a 

sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida 

a situação de vedação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e § 1º, inciso II, do mesmo diploma 

legal, apresentando ao Contratante a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo; 
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9.1.38. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... [inserir 

endereço(s)]; 

9.1.38.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o Contratado tiver 

unidade de prestação de serviços em distância de até [....] [inserir distância conforme avaliação 

técnica] do local demandado.  

9.1.39. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo ser exigida do Contratado, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do Contratante ou do novo fornecedor que continuará a execução dos 

serviços; 

9.1.40. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado; 

9.1.40.1. Considerando que o objeto da contratação envolve a elaboração de projeto relativo a 

obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão de todos os direitos 

patrimoniais a que se refere a subdivisão anterior inclui o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra, nos termos do § 1º do art. 93 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o 

Contratado se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o 

Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser 

observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a 

subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação 

das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo 
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de responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 

2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 

2º do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de 

setembro de 2024. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da 

execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações 

subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

11.2. A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 

96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, no valor de R$ __________, correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, observando-se para a definição e aplicação desse 

percentual, quando o caso, o disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido diploma legal, 
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limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados do 

Contratado que venham a participar da execução dos serviços contratados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iv) Multa: 

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento. 
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iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste 

Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, 

quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos 

artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em 

pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 
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13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo 

Contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, por ato unilateral e 

escrito do Contratante, com base nos artigos 50, 121 e 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.5. Quando da extinção da contratação, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento 

pelo Contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços do Contratado, sem que ocorra a 

extinção do contrato de trabalho.  

13.5.1. Até que o Contratado comprove o disposto na subdivisão anterior, o Contratante reterá: 

13.5.1.1. a garantia contratual, caso exigida na documentação que integra este instrumento - 

prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e 

previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos 

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, 

III, “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021); e 

13.5.1.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes, até que a situação seja 

regularizada. 

13.6. Na hipótese da subdivisão anterior, não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte 

do Contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas 

trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao Contratado (art. 

121, § 3º, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.7. O Contratante poderá ainda: 

13.7.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garantia prestada 

a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a matéria, 

caso tenha ocorrido exigência de prestação de garantia na documentação que integra este 

instrumento; e 

13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do Contratado decorrentes do contrato. 

13.8. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 

não seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou 

sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 

medida de interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, 

conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer 

necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta 

e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na 

data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 
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14.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

15.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer 

questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 

via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que 

produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo 

identificadas. 

. 

Itu, ......de......................de 2026 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 2 de abril de 2024 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

RESOLUÇÃO SS Nº 65, DE 1 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito da Secretaria da Saúde, vis
ando à aplicação de sanções administrativas previstas na Nova Lei d
e Licitações e Contratos Administrativos – Lei federal nº 14.133/202
1, e dá as providências correlatas

                                  

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, considerando as significativas altera
ções introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e co
ntratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar os procedimentos sanciona
tórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal,

RESOLVE:

I . DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações
cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pel
a Lei nº 14.133/2021 (LLCA), deverá obedecer ao disposto nesta resolução.

Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado
de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas
no art. 155, ficará sujeito às seguintes sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA:

I - advertência;

II – multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do
valor do ajuste;

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do me
smo ente federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxim
o de 6 (seis) anos.
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§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação int
egral do dano causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA.

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativ
amente com a multa.

Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão cons
iderados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem
para a Administração Pública;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apena
dos do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de p
enalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao fa
to ensejador da sanção;

2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando f
or notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a es
clarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de ob
rigações contratuais;

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratament
o diferenciado concedido em legislação específica.

5. a reincidência na infração;

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços p
úblicos ou satisfação de necessidade coletiva.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado;
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2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não te
nha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes
últimos;

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;

4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

II.1 – Da Advertência

Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do
contrato, da qual não advenha grave dano à Administração.

II.2 – Da Multa

Artigo 5º - A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por q
ualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na for
ma do edital ou do contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ne
m superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrata
ção direta.

Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, nos termos do art. 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida,
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguin
tes critérios:

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acrés
cimo à do inciso I;

§ 1º - Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conf
orme o caso, sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobr
e o valor da obrigação não cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá co
m fundamento na avaliação do Gestor do contrato.

§2º- Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dia
s corridos.

§ 3º – No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 3
0% (trinta por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no
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mês em que houve o descumprimento da obrigação.

Artigo 7º - Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o
cumprimento da obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência
administrativa, ou, ainda que haja interesse da Administração, o devedor não cumprir sua
obrigação, a multa de mora poderá ser convertida em compensatória, com a promoção da
extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta res
olução.

Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valo
r, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento tota
l da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre
o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com a Administração Públic
a direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se f
or o caso, de imediata perda da garantia de proposta.

Artigo 10 – A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze)
UFESP’s, mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

Artigo 11 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o esti
pulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, c
ontado do recebimento, pela contratada, da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do obj
eto do contrato deverá, se o caso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do tér
mino do respectivo prazo.

§ 2º - A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ense
jará a aplicação das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido.

II.3 – Do Impedimento de Licitar e Contratar

Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração se
rá aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos I
I, III, IV, V, VI e VII do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, pelos seguintes prazos:
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I – por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155;

II – por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;

III – por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155;

IV – por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155.

§ 1º - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último
caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravant
es.

§ 2º – A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contr
atar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos term
os do § 4º do art. 156 da LLCA.

II.4 – Da Declaração de Inidoneidade

Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LL
CA, bem como, se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave, por aquelas pre
vistas nos incisos II a VII do caput do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou c
ontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativo
s, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista d
e circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máxim
o de 6 (seis) anos, nos termos do § 5º do art. 156 da LLCA.

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar-se de modo in
idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo
a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato,
bem como o cometimento de fraude de qualquer natureza.

III. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO

Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gest
or, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execuç
ão contratual, ao dirigente da Unidade responsável pelo certame ou contrato, a que estiver
vinculado.

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados
quanto ao início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusula
s contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da LLCA.
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Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os re
sponsáveis, uma vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresenta
ção de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comu
nicação, cabendo ao Dirigente da Unidade licitante ou contratante decidir sobre o sanciona
mento.

Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios q
ue também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratad
o ser comunicado de ambas as consequências da infração constatada, para oportuna decis
ão conjunta.

Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabi
lização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados p
elo Chefe de Gabinete, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apr
esentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada d
e provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresen
tar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, im
pertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissã
o elaborará relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instru
ção, à Chefia de Gabinete para fins de avaliação do seu processamento.

§ 5º – Após a avaliação do processamento pela Chefia de Gabinete, os autos serão remetid
os à análise jurídica, nos termos do § 6º do art. 156 da LCCA.

Artigo 17 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da
sanção de impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o ar
tigo 15 desta resolução será encaminhado à Chefia de Gabinete, a quem compete aplicar a
sanção, nos termos da Resolução SS nº 98/2004, ou outra que venha a substituí-la.

Artigo 18 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão
a que alude o artigo 15 desta Resolução será encaminhado ao Secretário da Pasta, autorida
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de competente para aplicação da referida sanção, nos termos do inciso I do § 6º do art. 156
da LLCA.

Artigo 19 - Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impe
dimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar d
a intimação, nos termos do art. 166 da LLCA.

§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora,
que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantem ou reconsidera a decisão
recorrida.

§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, dever
á, imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condiçõe
s de admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos, nos termos do § único do art. 166 da LLCA.

Artigo 20 - Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e con
tratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contad
os da intimação, e será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu p
rotocolo.

Artigo 21 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a proposit
ura de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado à Administração.

Artigo 22 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrev
enha decisão final por parte da autoridade competente.

Artigo 23 - A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição d
e ofício ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Au
torização de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico n
eles indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será efetuad
a por meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE, por 3 (três) vezes consecutivas.

§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos ato
s oficiais serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI ou em outro que venha a substituí-lo.

Artigo 24 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, n
ão ocorrendo a quitação pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do de
vedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
(CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial.
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Artigo 25 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Ad
ministração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158
da LLCA.

Artigo 26 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de li
citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi
vos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, n
os mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos n
a referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA.

Artigo 27 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com a
buso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na L
LCA ou para provocar confusão patrimonial, e, neste caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes d
e administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação d
e coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Artigo 28 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada
irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade compet
ente da Unidade/Coordenadoria poderá determinar, quando a medida se revelar de intere
sse público, a suspensão da execução do contrato, mediante comunicação expressa aos re
sponsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, desde que avaliados os aspect
os a que se refere o artigo 147 da LLCA.

Artigo 29 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo
183 da LLCA.

Artigo 30 - Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registrad
as na Relação de Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susp
ensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o c
aso, comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastro
s de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção.

Artigo 31 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impe
dimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de de
claração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos req
uisitos definidos neste artigo.

Parágrafo Único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigid
a para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato,
bem como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de ago
sto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantaçã
o ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

IV. DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 32 - A presente resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instru
mentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.

Artigo 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em
relação aos certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021.
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Resolução SS - 103, de 22-12-2017 

Nº 239 – DOE – 23/12/17 - seção 1 – p.44 

Saúde 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

Institui o Sistema de Gestão Financeira – SISGFIN; Disciplina a gestão de pagamentos a empresas 

prestadoras de serviço e fornecedoras de materiais/bens da Secretaria de Estado da Saúde e dá 

providências correlatas. 

 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 

O Decreto 58.912, de 26-02-2013, que cria e organiza na Secretaria da Saúde, a Coordenadoria de 

Gestão Orçamentária e Financeira (CGOF), transfere e extingue unidades que especifica, altera o 

Decreto 40.200/1995, que regulamenta as atividades do Fundes e dispõe sobre a composição e as 

atribuições de seu Conselho de Orientação e dá providências correlatas; 

A necessidade de integração das informações referentes a pagamentos de empresas prestadoras de 

serviço ou fornecedoras de materiais/bens diversos da Secretaria de Estado da Saúde realizados pelas 

Unidades Gestoras Executoras da Administração Direta através de aquisições e contratações diversas; 

A imprescindibilidade de execução de diretrizes centralizadas e coordenadas para o processamento 

uniforme e regular destes pagamentos, evitando assim eventuais atrasos em suas realizações e 

finalmente; 

A necessidade de conferir maior eficiência na gestão dos recursos orçamentários e financeiros 

destinados às ações de saúde; 

Resolve: 

Artigo 1º - Fica instituído o Sistema de Gestão Financeira (SISGFIN), através do site 

www.gps.saude.sp.gov.br, como ferramenta de trabalho e gerência, a ser utilizada para o 

processamento dos pagamentos devidos pela Secretaria de Estado da Saúde a empresas prestadoras 

de serviço ou fornecedoras de materiais/bens, realizadas pelas Unidades Gestoras Executoras (UGE) 

da Administração Direta. 

Artigo 2º - A Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira (CGOF) é o órgão de nível central 

da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo responsável pelo desenvolvimento e coordenação do 

SISGFIN. 

Artigo 3º - O cadastramento das empresas prestadoras de serviço ou fornecedoras de materiais/bens 

e o lançamento das notas fiscais e informações sobre serviços prestados ou materiais entregues no 

sistema informatizado SISGFIN passa a ser obrigatório a partir da execução do Orçamento 2018. 

Artigo 4º - Fica estabelecido a composição e as atribuições descritas no Anexo. 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 01-01-2018. 

Anexo I 



                 

 
- São atribuições da CGOF, enquanto responsável pelo SISGFIN: 

I) a disponibilização gratuita do sistema a seus usuários; 

II) a capacitação e orientação de profissionais técnicos e administrativos das UGE’s; 

III) a viabilização da interoperabilidade de informações; 

IV) a identificação da necessidade de elaboração de aplicativos ou recursos técnicos assemelhados 

visando seu aperfeiçoamento; 

V) a continuidade da alimentação do sistema após as providências adotadas pelas UGE’s, na forma 

prevista no inciso V do artigo 8º desta Resolução; 

VI) a utilização da faculdade contida no art. 5º da Lei 8666/93, quando estritamente necessário, e de 

forma totalmente justificada e fundamentada. 

- São atribuições das Unidades Gestoras Executoras: 

I) A conferência e autenticação dos dados relacionados na Nota Fiscal emitida pelas empresas 

prestadoras de serviço ou fornecedoras de materiais/bens; 

II) A busca de esclarecimentos, junto à empresa emissora da Nota Fiscal, de eventuais divergências 

aos dados que nela encontram-se descritos que impeçam a continuidade de seu processamento. 

- São atribuições das Unidades Gestoras Orçamentárias: 

I) orientar e auxiliar as UGE’s no processamento dos pagamentos; 

II) solicitar auxilio junto à CGOF, quando necessário, para resolução de dificuldades existentes na 

Unidades Gestoras Executoras para o processamento dos pagamentos. 

- Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

I) Nota Fiscal Recebida – situação inicial da Nota Fiscal após ter sido informada ou carregada no 

formato digital no SISGFIN pelo prestador de serviço ou fornecedor de materiais/bens, correspondente 

ao serviço prestado ou material entregue. 

II) Nota Fiscal Aprovada – situação da Nota Fiscal Recebida após ter sido verificada e aceita, com 

confirmação de sua realização, pelo servidor responsável da UGE, correspondente ao serviço prestado 

ou material entregue nos termos informados pelo fornecedor na Nota Fiscal Recebida mencionando a 

respectiva Nota de Empenho. 

III) Nota Fiscal Cancelada – situação da Nota Fiscal Recebida após ter sido verificada e não aceita pelo 

servidor responsável da UGE, quando as informações descritas no documento recebido do prestador 

de serviço ou do fornecedor de materiais/bens não tiverem sido realizadas. 

IV) Nota Fiscal Pendente – situação da Nota Fiscal Recebida após ter sido verificada pelo servidor 

responsável da UGE, quando as informações contidas na Nota Fiscal recebida do prestador de serviço 

e do fornecedor de materiais/bens exigir alguma retificação ou complementação para ser aprovada. 

V) Nota Fiscal a Programar – situação da Nota Fiscal Aprovada após ter sido emitida pela CGOF ou 

pela respectiva UGE a correspondente Nota de Liquidação – NL. 

VI) Nota Fiscal Programada – situação da Nota Fiscal a Programar após ter sido emitida pela CGOF ou 

pela respectiva UGE a correspondente Programação de Desembolso – PD. 



                 

 
VII) Nota Fiscal Paga – situação da Nota Fiscal Programada após ter sido emitida pela CGOF a 

correspondente Ordem Bancária – OB. 

- O processamento dos pagamentos devidos aos prestadores de serviço ou fornecedores, nos termos 

desta Resolução, ocorrerá da seguinte forma: 

I) Emitida a nota fiscal, o prestador de serviços ou fornecedor de materiais/bens deverá cadastrá-la 

no SISGFIN. 

II) - Após a conferência de informações e a constatação da correção de seu teor pela UGE, esta 

validará seu prosseguimento, acionando o comando do SISGFIN para colocá-la na situação de Nota 

Fiscal Aprovada. 

III) Caso os serviços ou materiais/bens não tenham sido entregues na forma descrita em Nota Fiscal 

Recebida, esta terá seu prosseguimento interrompido pela UGE através do comando do SISGFIN para 

colocá-la na situação de Nota Fiscal Cancelada. 

IV) Caso os dados mencionados na Nota Fiscal Recebida sejam passíveis de retificação ou 

complementação de qualquer natureza para seu regular prosseguimento, a UGE acionará o comando 

do SISGFIN para colocá-la na situação de Nota Fiscal Pendente. 

V) Sendo colocada na situação de Nota Fiscal Aprovada pela UGE, o processamento do pagamento 

passa ter prosseguimento pela CGOF através dos comandos e situações sucessivas do SISGFIN de 

Nota Fiscal a Programar, Nota Fiscal Programada e Nota Fiscal Paga; referentes a emissão de Nota de 

Liquidação (NL); Programação de Desembolso (PD) e Ordem Bancária (OB) respectivamente; 

respeitadas as datas de vencimento e ordem cronológica de pagamentos. 

VI) A adoção das medidas referentes à Nota Fiscal Recebida digitalmente, não isenta a empresa em 

proceder à entrega física da Nota Fiscal referente à prestação de serviços ou entrega de materiais no 

prazo fixado em contrato ou decorrente da retirada da nota de empenho; sujeitando-se a eventuais 

atrasos no processamento de seu pagamento caso a Nota Fiscal física seja entregue igualmente em 

atraso na UGE. 

VII) É de responsabilidade da UGE a conferência das informações descritas na Nota Fiscal Recebida e 

a execução do comando subsequente no SISGFIN para, após verificação, colocá-la na situação de 

Nota Fiscal Aprovada, Nota Fiscal Cancelada ou Nota Fiscal Pendente, conforme for o caso. 

VIII) Em havendo discordância por parte do prestador de serviços ou fornecedor de materiais/bens 

no que se refere à mudança da situação da Nota Fiscal Recebida para a situação de Nota Fiscal 

Cancelada ou Nota Fiscal Pendente, este deverá contatar diretamente a UGE para dirimir tais 

divergências. 

 

 



 

MODELOS REFERENTE A PLANILHA DE PROPOSTA 

(em papel timbrado do licitante) 

 

Item Descrição 
CATSER 

/BEC 

Unidade de 

Medida 

Nº de 

Postos 

(1) 

Dias 

Traba-

lhados 

(2) 

Preço Unitário 

(R$/Posto/Dia) (3) 

Total (R$) 

(4)=(1)x(2)x(3) 

01 

Posto 12 horas 

diárias – diurno – 

2ª a domingo 

23647/ 

162477 
Posto/Dia 2 457   

02 

Posto 12 horas 

diárias – noturno – 

2ª feira a domingo 

23957/ 

206946 
Posto/Dia 2 457   

03 

Vigilância 

motorizada 

(automóvel) 12 

horas diárias – 

diurno 

23647/ 

211729 
Posto/Dia 1 457   

04 

Vigilância 

motorizada 

(automóvel) 12 

horas diárias – 

noturno 

23957/ 

211753 
Posto/Dia 1 457   

05 
Valor variável do 

automóvel 

24996/ 

211826 
Km Rodado 192 457   

Valor Total (R$)  

 

VALOR MÉDIO MENSAL: .................................... 

VALOR TOTAL: ..................................................... 

 

BASE MENSAL =............................................................ 

TOTAL GERAL (15 MESES) = ....................................... 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS  

DADOS NO BANCO DO BRASIL:.................................. 

(Local e data)................................................................. 

(nome/assinatura do representante legal)................. 

 



MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na condição de representante 

legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em participar do 

Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante: 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 

117 da Constituição Estadual; 

 

b) no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos florestais de 

origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 6 de junho de 

2022, cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição 

validada no CADMADEIRA, em conformidade com o Decreto supracitado; 

 

c) no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos de origem 

mineral referidos no § 1º do artigo 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 28 de dezembro de 2022, 

cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no 

CADMINÉRIO, em conformidade com o Decreto supracitado; 

 

d) tem ciência de que o descumprimento do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, ou do Decreto estadual 

n° 67.409, de 2022, poderá acarretar a extinção do contrato por ato unilateral da Administração, bem 

como a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as normas legais e regulamentares 

pertinentes, independentemente da responsabilização na esfera criminal; e 

 

e) se compromete a cumprir o disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe 

o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de 

amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua 

composição. 

 

OU 

[segunda alternativa de redação para o modelo de declaração] 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 

117 da Constituição Estadual; e 

 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação 

dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/946f72bd9fe1638303258927006b3944?OpenDocument&Highlight=0,67.409
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/946f72bd9fe1638303258927006b3944?OpenDocument&Highlight=0,67.409
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/946f72bd9fe1638303258927006b3944?OpenDocument&Highlight=0,67.409
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/3c36395bd80d86b2032573250051e6c9?OpenDocument&Highlight=0,12.684
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm


 

MODELOS REFERENTES À VISTORIA PRÉVIA 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA 

(elaborada pelo licitante) 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição de representante legal de 

________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico 

nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da 

realização do objeto da licitação, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) em que será realizado o objeto 

da licitação, colhendo todas as informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em 

nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer 

prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre 

o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 

 

 

(Local e data) 

 

__________________________ 

(nome/assinatura do representante legal) 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

(elaborada pelo licitante) 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição de representante legal de 

________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico 

nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da 

realização do objeto da licitação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Edital e que, mesmo ciente da 

possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar 

a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em 

nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer 

prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre 

o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 

 

 

 

(Local e data) 

 

__________________________ 

(nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 

(elaborada pelo licitante) 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição de responsável técnico 

de ________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão 

Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Edital e que, mesmo ciente da 

possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar 

a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em 

nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer 

prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre 

o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 

 

 

 

(Local e data) 

 

__________________________ 

(nome/assinatura/qualificação do responsável técnico) 

 

 

   


	EDITAL_90203-000024-2026.pdf (p.1-20)
	1. Termo de Referencia 51.2026.pdf (p.21-61)
	UASG 90203
	ESP-HOSP.EST.ESPEC.REAB.DR.FRANCISCO R.ARANTE
	Termo de Referência 51/2026
	Informações Básicas
	Outras informações

	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	2. FUNDAMENTAÇÃO/DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
	8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR/REGIME DE EXECUÇÃO
	9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11. APÊNDICE A - RELAÇÃO DE POSTOS/LOCAIS
	12. APÊNDICE B - PLANILHA/PROPOSTA DE PREÇOS
	13. APÊNDICE C - AVALIAÇÃO QUALIDADE/SERVIÇO
	14. Responsáveis


	8. AVALIACAO DE EXECUCAO DE SERVICOS.pdf (p.62)
	2. Estudo Tecnico Preliminar 27.2026 - RETIFICADO (1).pdf (p.63-99)
	UASG 90203
	ESP-HOSP.EST.ESPEC.REAB.DR.FRANCISCO R.ARANTE
	Estudo Técnico Preliminar 27/2026
	1. Informações Básicas
	2. Descrição da necessidade
	3. Área requisitante
	4. Descrição dos Requisitos da Contratação
	5. Levantamento de Mercado
	6. Descrição da solução como um todo
	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	8. Estimativa do Valor da Contratação
	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
	13. Providências a serem Adotadas
	14. Possíveis Impactos Ambientais
	15. Declaração de Viabilidade
	15.1. Justificativa da Viabilidade

	16. Responsáveis


	3. Minuta de Contrato.pdf (p.100-123)
	4. Resolucao SS 65.pdf (p.124-135)
	RESOLUÇÃO SS Nº 65, DE 1 DE ABRIL DE 2024.pdf (p.1-9)
	Resolução SS - 103, de 22-12-2017.pdf (p.10-12)

	5. Modelo Referente a Planilha de Proposta.pdf (p.136)
	6. Modelo de Declaracoes.pdf (p.137)
	7.  Modelo Referente a Visita Previa.pdf (p.138-140)

